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1. INTRODUÇÃO
No Título I foram estudados os princípios in-

formadores do sistema de seguridade social, apli-
cáveis tanto ao subsistema não contributivo (assis-
tência social e saúde pública), quanto ao subsistema 
contributivo (previdência social).

Nesta oportunidade serão analisados os prin-
cípios específicos da previdência social, aplicá-
veis diretamente ao Regime Geral de Previdência 
Social e, no que couber, aos Regimes Próprios de 

Previdência Social e aos planos privados, ressal-
tando que tecnicamente alguns são verdadeiros 
objetivos previdenciários e não princípios propria-
mente ditos.

Deveras, uma parte destes princípios já se en-
contra positivada no artigo 2º, da Lei 8.213/91, bem 
como no artigo 3º, da Lei 8.212/91, enquanto ou-
tros têm berço constitucional ou decorrem impli-
citamente da legislação previdenciária.

2. PRINCÍPIO DA CONTRIBUTIVIDADE

Pelo Princípio da Contributividade, a previ-
dência social apenas concederá os seus benefícios 
e serviços aos segurados (e seus dependentes) que 

se filiarem previamente ao regime previdenciário, 
sendo exigido o pagamento de tributos classifica-
dos como contribuições previdenciárias, haja vista 
se tratar do único subsistema da seguridade social 
com natureza contributiva direta.
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De efeito, determina a cabeça do artigo 201, da 
Constituição Federal de 1988, que a previdência so-
cial será organizada sob a forma do Regime Geral da 
Previdência Social, de caráter contributivo, o que 
comprova a natureza constitucional deste princípio.

No Brasil, a previdência será necessariamente 
contributiva, ao contrário do ocorre em alguns paí-
ses que adotam regimes previdenciários em que ine-
xistem contribuições específicas para o seu custeio, 
que é realizado com os recursos dos tributos em ge-
ral, adotando-se nessas pontuais nações o modelo 
beveridgiano.

Vale frisar que a contributividade que marca 
a previdência social poderá ser real ou presumida. 
É que em muitas hipóteses a legislação previdenci-
ária presume de maneira absoluta o recolhimento 
das contribuições previdenciárias, normalmente 
quando a responsabilidade tributária é conferida 
às empresas.

3. PRINCÍPIO DA OBRIGATORIEDADE DA FI-
LIAÇÃO

O RGPS é de caráter compulsório para os tra-
balhadores em geral, na forma do quanto deter-
minado pelo caput do artigo 201, da CRFB, exceto 
no que concerne aos servidores públicos efetivos e 
militares vinculados a algum RPPS.

Esta imposição constitucional se justifica pelo 
Princípio da Solidariedade, pois lamentavelmente 
grande parte das pessoas não programaria esponta-
neamente o seu futuro, de modo que, se a adesão ao 
regime fosse facultativa, certamente poucos traba-
lhadores se filiariam.

Dessa forma, na velhice, doença, maternidade, 
morte, acidente, desemprego ou na ocorrência de 
outros eventos programados ou não, as pessoas 
imprevidentes provavelmente iriam onerar o Esta-
do com o pagamento de benefícios assistenciais e 
ainda aumentariam bastante a miséria brasileira.

Logo, como uma medida positiva e salutar de 
um Estado Social que deve intervir para a garan-
tia de direitos sociais e econômicos, andou bem o 
legislador constitucional ao prever a obrigatorie-
dade de filiação ao RGPS dos trabalhadores em 
geral.

Este princípio é excepcionado para os segura-
dos facultativos do RGPS, pois apenas se filiarão se 
manifestarem a sua vontade e recolherem as con-
tribuições respectivas, haja vista não exercerem 
atividade laboral remunerada.

4. PRINCÍPIO DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO E 
ATUARIAL

Este princípio está previsto na cabeça do artigo 
201, da CRFB, determinando que a previdência so-
cial observe critérios que preservem o seu equilíbrio 
financeiro e atuarial, a fim de assegurar a incolu-
midade das contas previdenciárias para as presen-
tes e futuras gerações.

É certo que é preciso haver um equilíbrio entre 
as receitas que ingressam no fundo previdenciário 
e as despesas com o pagamento dos benefícios, que 
restou prejudicado com a utilização pretérita dos 
recursos da previdência para o custeio de outras 
diversas despesas da União, especialmente a cons-
trução de Brasília.

Todo regime previdenciário, quando começa, 
tende a arrecadar muito mais com as contribuições 
do que gastar com o pagamento de benefícios e a 
promoção de serviços, pois apenas as prestações não 
programadas serão devidas no início, o que permiti-
rá a reunião de uma grande soma de recursos para o 
futuro, formando um equilíbrio financeiro.

Ao menos, a arrecadação deverá cobrir o paga-
mento dos benefícios previdenciários, sob pena de 
inexistência de equilíbrio financeiro, o que ocorre 
atualmente no RGPS, quando, somados os núme-
ros urbanos e rurais, as receitas não fazem frente às 
despesas, conquanto o déficit tenha sido reduzido 
nos últimos anos.

Por exemplo, em 2009, o prejuízo ficou no pa-
tamar dos 36,4 bilhões, diferença entre o montante 
arrecadado e o despendido com o pagamento de 
benefícios previdenciários, valendo ressaltar que se 
houvesse a divisão dos regimes, a previdência ur-
bana teria um superávit de 3,6 bilhões (primeiro 
desde 1985), enquanto a rural um prejuízo de cerca 
de 40 bilhões.

Apesar da melhoria em comparação ao ano 
de 2008, pois neste ano o déficit total foi de cer-
ca de 37,2 bilhões, o cenário é preocupante em 
razão dos benefícios rurais, cujo custeio não faz 
frente ao pagamento das prestações, merecendo 
uma urgente revisão legislativa, pois de fato se 
trata de um assistencialismo disfarçado de rela-
ção previdenciária.

Todavia, ante a dinâmica social, não basta a 
existência de boas reservas no presente para a ga-
rantia de uma previdência solvente no futuro, de-
vendo ser monitoradas as novas tendências que 
possam afetar as contas da previdência, a exemplo 
da maior expectativa de vida das pessoas, a menor 
taxa de natalidade, o “efeito Viagra” (os aposen-
tados se casam com pessoas cada vez mais novas 
e instituem pensões por morte a serem pagas por 
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décadas), o número de acidentes de trabalho e a 
aplicação aos benefícios no valor de um salário mí-
nimo índices de reajuste anual acima da inflação.

Logo, uma previdência poderá estar equilibra-
da financeiramente no presente, mas com perspec-
tivas de não estar no amanhã, sendo também im-
prescindível o seu equilíbrio atuarial, onde serão 
traçados cenários futuros para a manutenção ou 
alcance do equilíbrio financeiro, com o manejo da 
matemática estatística.

Deveras, a atuária é uma parte da estatística 
que investiga problemas relacionados com a teoria 
e o cálculo de seguros numa coletividade1, sendo 
imprescindível o seu uso adequado na programa-
ção da previdência.

Por esse motivo é que a legislação previdenci-
ária deverá acompanhar a mutação dos fatos so-
ciais a fim de manter (ou restabelecer) o equilíbrio 
das contas, o que levou, por exemplo, a criação 
do odiado fator previdenciário pela Lei 9.876/99, 
que reduz bastante o valor das aposentadorias por 
tempo de contribuição dos segurados que ainda 
não têm uma idade elevada como propósito de 
desestimulá-las.

O grande desafio do RGPS é equilibrar as con-
tas no futuro ante duas tendências evidentes: me-
nor taxa de natalidade e maior expectativa de vida 
das pessoas, o que poderá levar o regime ao bura-
co, pois cada vez mais cresce o número de inativos 
em comparação aos ativos.

Para se ter uma ideia da dimensão do proble-
ma, de acordo com o IBGE2, com base na vigente 
legislação, em 2050 existirá apenas um trabalhador 
ativo para cada inativo, proporção que na atualida-
de é de três para um.

De resto, veja-se que o Princípio da Precedên-
cia da Fonte de Custeio, ao vedar a instituição, 
majoração ou extensão de benefício da segurida-
de social sem a prévia indicação da respectiva do-
tação orçamentária que bancará os gastos, busca 
também a concretização do Princípio do Equilí-
brio Financeiro e Atuarial da previdência social.

5. PRINCÍPIO DA UNIVERSALIDADE DE PAR-
TICIPAÇÃO NOS PLANOS PREVIDENCIÁRIOS

Esta norma previdenciária está consignada ex-
pressamente no artigo 2º, inciso I, da Lei 8.213/91, 
sendo corolário do Princípio Universalidade da 
Cobertura e do Atendimento da seguridade social.

1. Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa.
2. IBGE – Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores 

Sociais: Projeção da população brasileira por sexo e idade 1980-2050 – 
Revisão 2008.

Com propriedade, deverá o RGPS buscar sem-
pre a sua expansão a fim de filiar cada vez mais 
segurados, inclusive facultando a adesão ao plano 
das pessoas que não exercem atividade laboral re-
munerada, na condição de segurados facultativos.

É preciso advertir que a universalidade na pre-
vidência social, no Brasil, é mais restrita do que na 
saúde pública e na assistência social, pois se limi-
ta aos segurados e seus dependentes, por ser ne-
cessariamente contributiva, ao passo que a saúde 
pública é direito de todos e dever do Estado e as 
medidas assistencialistas serão prestadas a quem 
delas necessitar, independentemente de contribui-
ção específica ao Poder Público.

Com esse espírito, a Emenda 47/2005 alterou 
a redação do §12 e inseriu o §13 no artigo 201, da 
CRFB, determinando que a lei disponha sobre o 
sistema especial de inclusão previdenciária dos 
trabalhadores de baixa renda e domésticos, com 
a garantia de benefícios no valor de um salário 
mínimo, com alíquotas inferiores aos demais 
segurados, tendo sido regulamentada parcial-
mente pela Lei Complementar 123/2006 e pela Lei 
12.470/2011, que alterou a redação do artigo 21, da 
Lei 8212/91, instituindo alíquotas inferiores aos se-
gurados contribuintes individuais e facultativos de 
baixa renda, conforme ainda será estudado opor-
tunamente (a redução de carência foi excluída pela 
EC 103/2019 – não havia sido regulamentada).

Realmente, cada vez mais o Poder Público 
busca a inclusão previdenciária dos trabalhadores 
informais, estimulando-os a verter contribuições 
ao RGPS, mesmo porque os autônomos que conse-
guem acumular um salário mínimo mensal com o 
seu trabalho estão em uma situação de clandestini-
dade previdenciária.

Em nada interessa ao Estado brasileiro e con-
sequentemente ao interesse público que essas pes-
soas persistam na informalidade, pois futuramente 
acabarão engrossando as fileiras da assistência so-
cial, que não goza de contribuição direta dos be-
neficiários, sendo mantida com recursos de toda a 
coletividade.

6. PRINCÍPIO DA UNIFORMIDADE E EQUI-
VALÊNCIA DOS BENEFÍCIOS E SERVIÇOS ÀS 
POPULAÇÕES URBANAS E RURAIS

Trata-se de princípio constitucional da seguri-
dade social que foi repetido pelo artigo 2º, inciso II, 
da Lei 8.213/91.

Conforme visto, o espírito da norma foi ve-
dar a discriminação negativa dos povos rurais já 
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ocorrida no passado, mas é possível o tratamen-
to diferenciado em favor das populações urbanas 
ou campesinas se houver base constitucional pa-
ra tanto, em aplicação ao Princípio da Igualdade 
Material.

Nesse sentido, os trabalhadores rurais que 
laboram em regime de economia familiar para a 
subsistência terão uma redução de cinco anos para 
se aposentarem por idade3, justificável em razão do 
desgaste físico que a atividade campesina traz aos 
povos do campo.

Ressalte-se que antes do advento do atual or-
denamento constitucional, o rurícola poderia se 
aposentar com um benefício equivalente a ½ sa-
lário mínimo4, o que não é mais possível na atu-
alidade, porquanto as aposentadorias urbanas ou 
rurais não poderão ser inferiores a um salário mí-
nimo5, valor presumido como o mínimo para um 
benefício previdenciário que venha a substituir a 
remuneração do trabalhador.

Assim, não será válida a distinção de tratamen-
to previdenciário entre pessoas que moram no cam-
po ou nas cidades pelo simples critério geográfico, 
sendo necessário um fator de discrímen com berço 
constitucional para justificar eventual distinção.

7. PRINCÍPIO DA SELETIVIDADE E DISTRIBU-
TIVIDADE NA PRESTAÇÃO DOS BENEFÍCIOS

Trata-se de reprodução parcial do Princípio 
Constitucional da Seletividade e Distributividade 
na Prestação dos Benefícios e Serviços promovida 
pelo artigo 2º, inciso III, da Lei 8.213/91.

Desconhece-se a motivação que levou o legis-
lador ordinário a suprimir a expressão “serviços” 
prevista no texto constitucional, mas certamente 
foi um descuido do Poder Legislativo, pois não se 
vislumbra fundamento técnico-jurídico para a re-
ferida omissão.

Deveras, a seletividade obriga o legislador a 
escolher os riscos sociais a serem cobertos pelo 
RGPS, respeitado o conteúdo mínimo constitucio-
nal, que determina a cobertura de inúmeros even-
tos nos cinco incisos do artigo 201.

3. Artigo 201, §7º, II, da CRFB.
4. De acordo com o artigo 4º, da Lei Complementar 11/1971, que criou o 

Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL), “a aposen-
tadoria por velhice corresponderá a uma prestação mensal equivalente 
a 50% (cinqüenta por cento) do salário-mínimo de maior valor no País, 
e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade”.

5. Artigo 201, §2º, da CRFB.

Da mesma forma, entre o universo de segura-
dos e de dependentes, serão selecionados pelo le-
gislador os que apresentem maior necessidade so-
cial da prestação previdenciária, de acordo com o 
interesse público.

Considerando as limitações orçamentárias, os 
eventos mais importantes para os segurados e seus 
dependentes deverão gerar os benefícios e serviços 
da previdência social, que deverão ser progressiva-
mente alvo de expansão na proporção permitida 
pelo orçamento previdenciário.

Um caso que se insere no campo de incidência do 
Princípio da Seletividade foi à restrição promovida pe-
la Emenda Constitucional 20/1998 para o benefício do 
auxílio-reclusão, que desde então passou a se destinar 
“para os dependentes dos segurados de baixa renda”, 
na forma do artigo 201, inciso IV, da Lei Maior.

Isso porque, à luz do interesse coletivo, o poder 
constituinte derivado resolveu apenas conceder os 
referidos benefícios aos dependentes dos segura-
dos de baixa renda.

A própria Suprema Corte, no julgamento do 
Recurso Extraordinário RE 587.365, de 25.03.2009, 
invocou o Princípio da Seletividade na hipótese em 
comento:

“PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. 
ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEM-
PLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO 
RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA 
RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 
20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA 
DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO PROVIDO. I – Segundo decorre do art. 201, IV, 
da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve 
ser utilizada como parâmetro para a concessão do bene-
fício e não a de seus dependentes. II – Tal compreensão 
se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela 
EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcan-
çados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério 
da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 
beneficiários. III – Diante disso, o art. 116 do Decreto 
3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalida-
de. IV – Recurso extraordinário conhecido e provido”.

De sua vez, a distributividade torna a previdên-
cia social relevante instrumento de repartição de 
riquezas no Brasil, sendo responsável pela retirada 
de mais de 22 milhões de pessoas da pobreza, con-
forme noticiado por publicação do Ministério da 
Previdência Social6:

6. Panorama da Previdência Social brasileira, p. 28, 3ª edição, Brasília (DF), 
2008.
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“Um dos principais impactos sociais do RGPS é a re-
dução da pobreza no País. Em 2007, 56,87 milhões de 
pessoas em situação de pobreza considerando rendas 
de todas as fontes, número que chegou a 79,10 milhões 
quando excluídos todos os rendimentos oriundos da 
Previdência Social. Isso significa que as transferên-
cias previdenciárias foram responsáveis pela retira-
da de aproximadamente 22,23 milhões de pessoas, 
de todas as faixas etárias, da condição de pobreza” 
(g.n.).

O impacto positivo direto nas economias mu-
nicipais em decorrência do pagamento dos benefí-
cios previdenciários é altamente relevante, confor-
me relatado pelo referido órgão7:

“O papel social desse regime também envolve a melho-
ria da distribuição de renda e o fomento ao desenvolvi-
mento econômico, principalmente na zona rural. Para 
que se tenha uma noção da dimensão desse papel, a 
transferência de renda previdenciária é maior que 
o repasse do Fundo de Participação dos Municípios 
(FPM) em 63,7% dos municípios do país” (g.n.).

8. PRINCÍPIO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUI-
ÇÃO CORRIGIDOS MONETARIAMENTE

Determina o artigo 2º, inciso IV, da Lei 8.213/91, 
que o cálculo dos benefícios previdenciários deve-
rá considerar os salários de contribuição corrigidos 
monetariamente, direito dos segurados reconhecido 
no §3º, do artigo 201, da CRFB.

Ainda não é o momento adequado para o es-
tudo aprofundado do salário de contribuição. Por 
ora, para que o leitor entenda o conteúdo deste 
princípio, insta asseverar que se trata de instituto 
exclusivo do Direito Previdenciário, cujo valor é 
utilizado para o cálculo de quase todos os benefí-
cios (salário de benefício), sendo formado normal-
mente por parcelas remuneratórias decorrente do 
labor, observado o piso e o teto.

Assim, para que um segurado possa se aposen-
tar com base na legislação atual, para o cálculo da 
renda mensal do seu benefício, todos os salários de 
contribuição deverão ser atualizados pelo índice 
legal (atualmente é o INPC), a fim de não defasar 
o valor da prestação previdenciária a ser recebida.

Parece óbvio, mas não era assim no passado. 
Na legislação previdenciária vigente no regime 
constitucional pretérito, nem todos os salários de 
contribuição eram corrigidos monetariamente8, 

7. Panorama da Previdência Social brasileira, p. 30, 3ª edição, Brasília (DF), 
2008.

8. Os doze últimos salários de contribuição não sofriam correção monetá-
ria, nos termos do artigo 37, §1º, do Decreto 83.080/79.

o que levava a uma acentuada defasagem da sua 
renda mensal inicial, especialmente em tempos de 
inflação galopante.

9. PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DO VA-
LOR DOS BENEFÍCIOS

Na forma do artigo 2º, inciso V, da Lei 8.213/91, 
é direito dos segurados e dependentes que o valor 
do seu benefício previdenciário não seja reduzido 
nominalmente, bem como sofra os reajustes anu-
ais a fim de preservar o seu poder aquisitivo.

Logo, não se cuida apenas de uma irredutibi-
lidade nominal ou formal, e sim material, sendo 
direito subjetivo dos beneficiários do RGPS o re-
ajuste pelo índice legal para a manutenção do seu 
valor real, conforme determinação do artigo 201, 
§4º, da Constituição Federal.

Desde o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91 os 
benefícios previdenciários passaram a ter reajustes 
desvinculados do salário mínimo, ocorrendo anu-
almente de acordo com o índice legal, razão pela 
qual é possível que uma pessoa que se aposentou 
com o equivalente a cinco salários mínimos per-
ceba uma proporção menor hoje, haja vista que as 
políticas públicas de reajuste do salário mínimo 
vêm aplicando percentuais acima da inflação.

É comum que muitos segurados e dependentes 
ingressem com ações judiciais visando à aplicação 
do mesmo percentual do salário mínimo ou de ou-
tros índices de correção monetária mais vantajo-
sos, mas a atual sistemática já foi validada inúme-
ras vezes pelo STF9.

Atualmente, em regra, os benefícios deverão 
ser reajustados na mesma data do reajuste do sa-
lário mínimo e de acordo com o INPC – Índice 
Nacional de Preços do Consumidor10, elaborado 
pela Fundação IBGE, com base nos Índices de 
Preços ao Consumidor Regionais (IPCs), elabo-
rados a partir de pesquisas mensais de preços nas 
Regiões Metropolitanas do Rio de Janeiro, Porto 
Alegre, Belo Horizonte, Recife, São Paulo, Belém, 
Fortaleza, Salvador e Curitiba, além de Brasília e 
do município de Goiânia11, salvo quando aprovada 
lei especial prevendo expressamente um reajuste 
maior, como ocorreu com o advento da Lei 12.254, 
de 15.06.2010, que concedeu 7,72% de aumento.

Vale ressaltar que, por força deste princípio, 
a jurisprudência do STJ não vinha admitindo 

9. A exemplo do AI 540956 AgR, de 14.03.2006.
10. Artigo 41-A da Lei 8.213/91, inserto pela Lei 11.430/2006.
11. http://www.ibge.gov.br/ibgeteen/pesquisas/custodevida.html.
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redução do valor nominal do benefício previden-
ciário pago em atraso em razão de índices nega-
tivos de deflação, a exemplo de passagem do jul-
gamento do agravo regimental no recurso especial 
1.242.584, de 19.05.2011:

“Este Tribunal Superior, tendo em vista a função da 
correção monetária, qual seja, a manutenção do poder 
aquisitivo da moeda, bem como a vedação constitucio-
nal à irredutibilidade ao valor dos benefícios e, ainda, 
o caráter social e protetivo de que se reveste a norma 
previdenciária, firmou compreensão no sentido de ser 
inaplicável o índice negativo de correção monetária 
para a atualização dos valores pertinentes a benefícios 
previdenciários pagos em atraso”.

Contudo, no ano de 2012, a jurisprudência do 
STJ se firmou em sentido contrário. Com base em 
precedente da Corte Especial, a 3ª Seção passou a 
admitir a aplicação de índices negativos de infla-
ção na atualização dos benefícios previdenciários, 
desde que respeitada à irredutibilidade do valor to-
tal a ser pago a título de parcelas atrasadas:

“EDcl no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.142.014 
– RS
Publicado em 11/10/2012
“PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE 
ÍNDICE INFLACIONÁRIO NEGATIVO SOBRE 
A CORREÇÃO MONETÁRIA, DESDE QUE PRE-
SERVADO O VALOR NOMINAL DO MONTANTE 
PRINCIPAL.
1. A Corte Especial deste Tribunal no julgamento do 
REsp nº 1.265.580/RS, Relator o Ministro Teori Albi-
no Zavascki, DJe de 18/4/2012, modificou a compreen-
são então vigente, passando a adotar o entendimento 
segundo o qual desde que preservado o valor nominal 
do montante principal, é possível a aplicação de índice 
inflacionário negativo sobre a correção monetária de 
débitos previdenciários, porquanto os índices defla-
cionados acabam se compensando com supervenien-
tes índices positivos de inflação.
2. Embargos de declaração acolhidos com excepcionais 
efeitos modificativos.”

10. PRINCÍPIO DA GARANTIA DO BENEFÍCIO 
NÃO INFERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO

É assegurado constitucionalmente que ne-
nhum benefício do RGPS que substitua o ren-
dimento do trabalho tenha valor inferior a um 
salário mínimo12, avanço que dobrou muitas apo-
sentadorias rurais que tinham a renda equivalente 
a ½ salário mínimo no anterior regime.

12. Artigo 201, §2º, da CRFB.

Nessa trilha, o artigo 2º, inciso VI, da Lei 8.213/91, 
elevou esta norma à categoria de princípio da previ-
dência social, fazendo com que apenas os benefícios 
que não venham a substituir a remuneração do tra-
balhador possam ser inferiores a um salário mínimo, 
como ocorre com o auxílio-acidente e o salário-
-família, conforme será visto no momento oportuno.

Mesmo após a EC 103/2019, no RGPS, a pen-
são por morte não poderá ser inferior a um sa-
lário mínimo, nos termos do artigo 201, §2º, da 
Constituição:

“§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de con-
tribuição ou o rendimento do trabalho do segurado 
terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)”

No entanto, no RPPS, poderá, desde que o de-
pendente seja titular de renda formal, como em-
prego ou benefício previdenciário. São dois pesos, 
com duas medidas, em regra manifestamente não 
isonômica e desproporcional ao dependente do 
servidor público efetivo falecido, nos termos do ar-
tigo 40 da Constituição:

“§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quan-
do se tratar da única fonte de renda formal auferida 
pelo dependente, o benefício de pensão por morte será 
concedido nos termos de lei do respectivo ente federa-
tivo, a qual tratará de forma diferenciada a hipótese de 
morte dos servidores de que trata o § 4º-B decorrente 
de agressão sofrida no exercício ou em razão da função. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)”.

Todavia, essa garantia vem gerando uma situ-
ação inusitada e não isonômica para muitos segu-
rados e dependentes do RGPS, porquanto ao longo 
dos anos os benefícios mínimos vêm sofrendo um 
reajuste maior que os demais, em decorrência dos 
maiores reajustes do salário mínimo ao longo das 
duas últimas décadas.

Explica-se a situação com um exemplo: no co-
meço de 2009 foi concedido o aumento referente a 
2008. Quem recebia um benefício no valor de um 
salário mínimo teve um reajuste de 12%, ao pas-
so que os demais tiveram no máximo 5,92% pe-
lo INPC, se começaram a receber o benefício até 
março de 2008.

Essa política faz com que os segurados do 
RGPS se aproximem cada vez mais do benefício 
mínimo, apesar de inexistir defasagem, pois é o 
salário mínimo que está subindo acima da infla-
ção, razão pela qual os aposentados fazem cada vez 
mais pressão política para a adoção de um índice 
único para o salário mínimo e todos os benefícios 
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previdenciários do RGPS, pleito que se revela justo, 
mas de difícil implementação orçamentária.

Aliás, começou a ter algum resultado prático essa 
postulação dos inativos, apesar do resfriamento que 
sofreu com a crise econômica de 2008/2009. Em 2010, 
a legislação conferiu aumento real aos benefícios pre-
videnciários acima de um salário mínimo, pois a Lei 
12.254/2010 concedeu 7,72%, conquanto a Medida 
Provisória 475/2009 previsse um aumento menor.

Entretanto, a elevação foi inferior a do salário 
mínimo, que em 2010 foi reajustado em 9,68%, pas-
sando de R$ 465,00 para R$ 510,00, já sendo um 
ótimo sinal da disposição governamental de aten-
der progressivamente ao pleito dos aposentados, na 
medida do possível.

Já no ano de 2011, curiosamente, certamente por 
se tratar do primeiro ano de um novo Governo federal, 
todos os benefícios sofreram o reajuste pelo INPC, pois 
o salário mínimo não foi reajustado acima da inflação.

No entanto, em 2012, os benefícios acima de um 
salário mínimo receberam a variação no INPC de 
2011 e nada mais (6,08%), ao passo que os benefícios 
no valor de um salário mínimo foram reajustados 
em 14,1%, que foi o percentual de reajustamento do 
salário mínimo.

O mesmo ocorreu no ano de 2013, pois os bene-
fícios acima de um salário mínimo foram corrigi-
dos em 6,20% (variação do INPC de 2012), ao passo 
que os benefícios no valor de um salário mínimo 
foram reajustados em 9%, percentual aplicado ao 
salário mínimo.

Curiosamente, para o exercício de 2017, o INPC 
foi o parâmetro para a atualização do salário-mí-
nimo, não tendo subido acima da inflação, tendo 
reajuste similar aos benefícios previdenciários.

Em 2018, ainda com mais curiosidade, o salário 
mínimo foi reajustado ligeiramente abaixo da varia-
ção do INPC em 2017, devendo haver a compensa-
ção somente no exercício de 2019. Em 2019, o índice 
de reajuste do salário mínimo foi de 4,6% (salário 
mínimo de R$ 998,00), ao passo que o INPC ficou 
em 3,43%. Já o reajuste para o ano de 2020 foi de 
4,48% que foi a variação do INPC em 2019. Para o 
ano de 2021, o reajuste foi 5.45% (INPC acumula-
do de 2020). Para o ano de 2022, o reajuste foi de 
10,16%. O reajuste para o ano de 2023 foi de 5,93%. 
Em janeiro de 2024 o reajuste foi de 3,71%.

11. PRINCÍPIO DA PREVIDÊNCIA COMPLEMEN-
TAR FACULTATIVA

Além dos tradicionais planos básicos públicos 
(RGPS para os trabalhadores em geral e RPPSs 

para os servidores públicos efetivos e militares), 
a previdência social brasileira ainda contempla 
os planos complementares na área pública (ainda 
pendentes de instituição pelas entidades políticas 
interessadas) e na área privada, estes repartidos em 
abertos e fechados.

Em todos os planos complementares, ao con-
trário dos planos básicos, a adesão será sempre fa-
cultativa, ante a natureza contratual que rege essa 
relação jurídica e a previsão expressa na cabeça do 
artigo 202, da Constituição de 1988 e no artigo 2º, 
inciso VII, da Lei 8.213/91.

Deveras, a previdência complementar destina-se 
à manutenção do status social dos seus beneficiários, 
tendo importante e crescente função social, mor-
mente porque muitos gastos pessoais são acentuados 
quando se chega à terceira idade, a exemplo do maior 
consumo de medicamentos e a elevação das men-
salidades dos contratos privados de seguro-saúde.

Assim, um trabalhador da iniciativa privada 
que tem uma remuneração mensal de R$ 10.000,00 
estará sujeito ao teto do RGPS quando se aposentar. 
Destarte, se for previdente e não quiser reduzir o seu 
padrão de vida na inatividade, ingressará em um 
plano previdenciário privado para que tenha direito 
a outro benefício previdenciário que venha a com-
plementar a sua renda no futuro, pois se nenhum 
infortúnio acontecer todos nós envelheceremos.

12. PRINCÍPIO DA GESTÃO QUADRIPARTITE 
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Este princípio é decorrência natural do Princí-
pio da Gestão Quadripartite da Seguridade Social, 
na forma do artigo 2º, VIII, da Lei 8.213/91, pois a 
previdência social deverá contar com uma gestão 
democrática e descentralizada, com a participação 
de representantes do Poder Público, empregadores, 
trabalhadores e aposentados nos órgãos colegiados.

Nesse sentido, a composição do CNPS – Con-
selho Nacional de Previdência Social, órgão supe-
rior de deliberação colegiada13, possui seis repre-
sentantes do Governo federal e nove das demais 
categoriais referidas, o que demonstra que o Poder 
Público não detém a maioria dos membros, ainda 
inovando ao prever representantes dos pensionis-
tas juntamente com os aposentados.

13. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM

Trata-se de um princípio geral do Direito que 
pontifica que os atos jurídicos deverão ser regulados 

13. Artigo 3º da Lei 8.213/91.
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pela lei vigente no momento da sua realização, nor-
malmente não se aplicando os novos regramentos 
que lhe são posteriores, salvo previsão expressa em 
sentido contrário.

É possível afirmar que tem berço constitucio-
nal por derivar do direito fundamental que proíbe 
a nova lei de prejudicar o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada, conforme pre-
visão do artigo 5º, inciso XXXVI, da CRFB.

Logo, a nossa Constituição adotou o Princípio 
da Irretroatividade Restrita, pois as novas leis não 
poderão desrespeitar o direito adquirido, a coisa 
julgada e o ato jurídico perfeito, podendo gerar 
efeitos retroativos em determinadas situações au-
torizadas, a exemplo da lei penal, que deverá retro-
agir para beneficiar o réu.

Conquanto não esteja explicitamente previsto 
na legislação da previdência social como princípio 
informador, entende-se que ele integra o seu rol, 
sendo muitas vezes usado para definir o regime ju-
rídico dos benefícios previdenciários, pois deverá 
ser aplicada a lei vigente na data do nascimento do 
direito à prestação previdenciária.

É que o ato administrativo de concessão de um 
benefício pela Previdência Social classifica-se co-
mo ato jurídico perfeito, conquanto surta efeitos 
por dias, meses, anos ou décadas, pois a obrigação 
de pagamento das parcelas do benefício é mensal, 
configurando-se uma relação jurídica continuada 
ou de trato sucessivo.

O ato jurídico de concessão de um benefício 
se aperfeiçoa sob a vigência de uma lei, mas co-
mumente continua gerando efeitos jurídicos sob a 
vigência de um ou mais regimes jurídicos instituí-
dos por leis novas, o que não raro gera um conflito 
aparente intertemporal, especialmente quando o 
novel regime é mais benefício aos segurados e seus 
dependentes.

Assim, a rigor, a lei nova não se aplicará ao 
benefício concedido anteriormente, mesmo se me-
lhor para o segurado, salvo previsão expressa em 
sentido contrário para favorecer os beneficiários.

Inclusive, o próprio STF já aplicou este princí-
pio no julgamento de inúmeras lides previdenciá-
rias, a exemplo da decisão no AI 732.564 AgR, de 
25.08.2009:

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO 
POR MORTE. FILHA SOLTEIRA UNIVERSITÁ-
RIA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO. 1. A pensão por morte rege-se pela 
legislação em vigor na data do falecimento do segura-
do. Princípio da lei do tempo rege o ato (tempus regit 

actum). Precedentes. 2. Impossibilidade de verificar, no 
caso concreto, se, na data do falecimento do segurado, a 
beneficiária cumpria os requisitos legais para receber o 
benefício previdenciário. Incidência das Súmulas 279 e 
280 do Supremo Tribunal Federal. Precedentes”.

Nesse caminho, já pontificou a Suprema Corte 
que “os benefícios previdenciários devem regular-
-se pela lei vigente ao tempo em que preenchidos os 
requisitos necessários à sua concessão. Incidência, 
nesse domínio, da regra ‘tempus regit actum’, que 
indica o estatuto de regência ordinariamente apli-
cável em matéria de instituição e/ou de majoração 
de benefícios de caráter previdenciário” (AI 625.446 
AgR, de 12.08.2008).

Note-se que inexiste direito adquirido a novo 
regime jurídico criado por lei, devendo ser iden-
tificada a lei em vigor no momento em que o be-
neficiário faz jus ao benefício, pois antes do pre-
enchimento de todos os requisitos legais há mera 
expectativa de direito.

Assim, se determinada pessoa busca a revisão 
judicial de uma aposentadoria concedida no ano 
de 1980, as normas vigentes à época é que deverão 
nortear a decisão do julgador (ultra atividade de 
normas já revogadas), e não as atuais, mesmo que 
mais favoráveis ao aposentado, salvo se houver ex-
pressa permissão legal em sentido contrário.

O Superior Tribunal de Justiça também vem 
seguindo o mesmo entendimento, conforme se de-
preende da análise do julgado colacionado:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPE-
CIAL. FATOR DE CONVERSÃO. APLICAÇÃO DA 
LEI VIGENTE À ÉPOCA EM QUE A ATIVIDADE 
FOI PRESTADA. AGRAVO IMPROVIDO
1. Em obediência ao princípio do tempus regit actum, 
o fator a ser aplicado na conversão o tempo de serviço 
especial em comum, para obtenção de aposentadoria 
especial, deve ser regulada pela legislação em vigor à 
época em que o serviço foi prestado em condições es-
peciais (AgRg no REsp 1.096.410 / MG, 6ª Turma, de 
29.06.2009)”.

Registre-se que esse caráter intertemporal di-
ficulta bastante a análise de processos que tratam 
de benefícios antigos, pois toda a apreciação deverá 
ser promovida à luz da legislação de época.

14. PRINCÍPIO DA RESPONSABILIDADE

De maneira lúcida, Inocêncio Mártires Coe-
lho, quando trata dos princípios da Ordem Social, 
aponta o Princípio da Responsabilidade como apli-
cável à previdência social, a ser observado por toda 
a sociedade, que financia os benefícios e serviços 
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prestados pelo regime, tendo todos os setores da so-
ciedade “a obrigação moral de cuidar do dia de hoje 
mas com os olhos postos no amanhã, porque a feli-
cidade das gerações presentes não pode ser obtida 
com a infelicidade das gerações futuras”14.

É por essa razão que são necessárias constan-
tes reformas no regime previdenciário, a fim de não 
onerar demasiadamente as futuras gerações, que já 
nascem com uma dívida previdenciária que, um dia, 
poderá ser impagável, se não houver a responsabili-
dade previdenciária por parte dos legisladores, admi-
nistradores e juízes, além de toda a iniciativa privada.

15. PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO AO RETROCESSO 
SOCIAL

Parcela da doutrina15 ainda aponta o Princípio 
da Vedação ao Retrocesso Social como norma que 
lastreia a Previdência Social no Brasil, que veda 
a redução da proteção previdenciária para que se 
preserve o mínimo existencial dos segurados.

Contudo, entende-se não se tratar de Princípio 
da Seguridade Social, vez que a vedação ao retro-
cesso é uma característica geral dos direitos funda-
mentais, fruto de conquistas históricas de um povo, 
visando impedir o desfazimento de avanços na evo-
lução de um povo.

Ademais, alguns retrocessos na proteção pre-
videnciária poderão se afigurar justificáveis, a 
exemplo do que se verificou na Emenda 20/1998, 
quando o auxílio-reclusão e o salário-família fo-
ram limitados aos de baixa renda.

Em situação de crise, ou se limita a proteção ou 
o regime quebra, como está ocorrendo em alguns 
RPPSs estaduais no Brasil. É uma infelicidade res-
tringir direitos sociais, mas o discurso da proteção 
previdenciária não pode ser dissociado do custeio, 
pois a conta precisa ser paga.

Pior do que retroceder em termos de proteção 
previdenciária é quebrar o regime. Neste contexto, 
adveio a EC 103/2019, que é estudada dentro desta 
obra. O ideal é a ampliação da proteção previden-
ciária, mas nem sempre há contrapartida para isso.

16. PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO MISERO

Ainda é apontado o Princípio do In Dubio Pro 
Misero16 a fim de se privilegiar o segurado nas hi-

14. Curso de Direito Constitucional, 4ª edição, Saraiva, São Paulo.
15. Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari. Manual de Direito 

Previdenciário, p. 100/101, 11ª Edição.
16. Marcelo Leonardo Tavares. Direito Previdenciário, p. 32/98, 11ª Edição.

póteses de non liquet, ou seja, após a instrução ad-
ministrativa ou judicial exauriente, o decisor deve-
ria beneficiar a parte supostamente mais fraca em 
caso de persistente dúvida.

Entretanto, nem sempre o beneficiário da se-
guridade social será uma pessoa hipossuficiente, 
ao tempo em que a relação jurídica previdenciária 
é diversa da trabalhista ou consumerista, que vi-
sam tutelar a parte mais fraca.

Deveras, a entidade previdenciária, conquanto 
verifique em um caso concreto que o segurado ou 
dependente é hipossuficiente (por questões de in-
formação, saúde ou mesmo financeiras), não deve 
abusar dessa condição, pois a Administração Pú-
blica deverá pautar-se pelos princípios constitucio-
nais administrativos.

Assim, entende-se que a adoção desse princípio 
não deve ser aceita na relação previdenciária. Da 
mesma forma, poderia se adotar a fórmula in dubio 
pro societatis, pois os recursos para o pagamento dos 
benefícios previdenciários são de origem pública e 
das demais fontes de custeio, inclusive dos trabalha-
dores vinculados ao regime.

Logo, o melhor caminho é analisar os casos 
com muita atenção e, onde houver dúvida sobre a 
existência do direito do beneficiário, se perpetrar 
uma maior dilação probatória com a conversão do 
processo em diligência.

Contudo, insta registrar que o STJ já vem 
aplicando o Princípio In Dubio Pro Misero nas 
causas previdenciárias para beneficiar os segura-
dos, notadamente para rescindir julgados desfa-
voráveis aos trabalhadores rurais, concedendo-
-lhes aposentadoria17.

Nesse sentido, colaciona-se julgado de 2010, da 
lavra da 3ª Seção do STJ:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RES-
CISÓRIA. INCIDENTE DE FALSIDADE. DOCUMEN-
TO CONSIDERADO FALSO. POSTERIOR APRESEN-
TAÇÃO DA CERTIDÃO DE CASAMENTO DA PARTE 
AUTORA. CÓPIA AUTENTICADA. SUA VALIDADE. 
ART. 5º DA LICC. TRABALHADOR RURAL. APO-
SENTADORIA POR IDADE. SOLUÇÃO PRO MISE-
RO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 
POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO JULGADO 
PROCEDENTE.
1. O documento apontado como novo e que motivou a 
propositura da rescisória foi alvo de incidente de fal-
sidade. Intimada a apresentar o documento original, 
sob pena de ser considerado falso, a autora deixou de 

17. AR 800, de 23.04.2008; AR 560, de 28.03.2008; AR 3.022, de 28.06.2006.
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fazê-lo. Ante a não exibição do documento original, é 
considerado falso o documento de fl. 90.
2. Não há por que desprezar a certidão de casamento 
posteriormente colacionada aos autos, que não teve sua 
veracidade inquinada. Apresentada cópia autenticada, 
sua validade deve ser reconhecida. Precedente desta 
Corte.
3. O fato de a certidão de casamento não ter sido 
apresentada no momento da propositura da ação não 
implica inovação quanto ao fundamento jurídico do 
pedido. Esta rescisória está fundada no art. 485, VII, 
do CPC, que trata da rescisão do julgado ante a apre-
sentação de documento novo, como ocorreu, in casu. 
No pertinente às ações que objetivam a percepção de 
benefício previdenciário, deve-se facilitar o acesso 
dos hipossuficientes à Justiça. A propósito, o art. 5º 
da LICC.
4. Segundo entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça “desconsiderar a juntada de tais documentos 
após a contestação, dos quais foi dada regular vista ao 
INSS, seria fazer tábula rasa ao já mencionado princí-
pio do pro misero e das inúmeras dificuldades vividas 
por esses trabalhadores, as quais refletem na produ-
ção das provas apresentadas em juízo” (AR 1.368/SP, 
Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 
29/4/08).
5. A orientação jurisprudencial da 3ª Seção deste Su-
perior Tribunal firmou-se no sentido de que os docu-
mentos apresentados por ocasião da ação rescisória 
autorizam a rescisão do julgado, embora já existentes 
quando ajuizada a ação ordinária. A solução pro mise-
ro é adotada em razão das desiguais condições viven-
ciadas pelos trabalhadores rurais.
6. O benefício pleiteado não foi concedido pelo aresto 
rescindendo porque a prova dos autos foi considerada 
como exclusivamente testemunhal. Existindo início 
de prova material a corroborar os depoimentos teste-
munhais, não há como deixar de reconhecer o direito 
da parte autora à concessão do benefício, em razão de 
documento comprobatório de sua condição de traba-
lhadora rural. Precedentes do STJ.
7. Ação rescisória julgada procedente” (AR 1.298, de 
26.05.2010).

17. PRINCÍPIO DA AUTOMATICIDADE DAS 
PRESTAÇÕES

Há, ainda, o Princípio da Automaticidade das 
Prestações, que estatui serem devidas as prestações 
previdenciárias mesmo na hipótese de não paga-
mento das contribuições previdenciárias, quando 
a responsabilidade tributária pelo recolhimento 
for das empresas tomadoras dos serviços, o que 
ocorre no Brasil como os segurados empregados, 
trabalhadores avulsos e contribuintes individuais 
prestadores de serviços à pessoa jurídica.

Assim, se uma empresa não recolhe as contri-
buições previdenciárias do seu empregado, o INSS 

deverá deferir o benefício, não podendo alegar a 
mora da empresa, devendo a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil proceder a cobrança das contri-
buições em atraso, caso ainda não decaídas.

Este princípio não possui previsão expressa 
no ordenamento jurídico previdenciário do Bra-
sil, mas é possível afirmar que implicitamente ele 
está consagrado. Na Itália, por exemplo, goza de 
previsão literal no artigo 67.º, do Decreto n.º 1.124, 
conforme aplicado pelo Tribunale di Vicenza no 
processo C-218/00, de 22.01.2002, no caso Cisal di 
Battistello Venanzio & C. Sas contra Istituto na-
zionale per l’assicurazione contro gli infortuni sul 
lavoro.

Vale frisar que o Princípio da Automaticidade 
das Prestações não se aplica às hipóteses em que o 
próprio segurado é responsável direto pelo paga-
mento das contribuições previdenciárias, confor-
me será visto.

No entanto, conforme será em breve estuda-
do, a Reforma Constitucional de 2019 inseriu o 
§14 no artigo 195 da Constituição, que passou a 
prever que “o segurado somente terá reconhecida 
como tempo de contribuição ao Regime Geral de 
Previdência Social a competência cuja contribui-
ção seja igual ou superior à contribuição mínima 
mensal exigida para sua categoria, assegurado o 
agrupamento de contribuições”, o que acaba res-
tringindo este princípio.

18. PRINCÍPIO DA INDISPONIBILIDADE DOS 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

Comumente, os benefícios da Previdência So-
cial objetivam substituir a renda das pessoas quan-
do verificado em concreto um risco social previsto 
em lei como sua hipótese de concessão, tendo níti-
da natureza alimentar.

Dessa forma, cuida-se, em regra, de direito in-
disponível, não sendo alvo da prescrição do fundo 
do direito (apenas poderá ocorrer o lustro prescri-
cional progressivo de algumas parcelas mensais) 
nem podendo ser alienado, penhorado ou renun-
ciado (salvo de houver alguma outra concessão 
melhor para o beneficiário).

De acordo com o artigo 114, da Lei 8.213/91, 
salvo quanto a valor devido à Previdência Social 
e a desconto autorizado por esta Lei, ou derivado 
da obrigação de prestar alimentos reconhecida em 
sentença judicial, o benefício não pode ser objeto de 
penhora, arresto ou sequestro, sendo nula de pleno 
direito a sua venda ou cessão, ou a constituição de 
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qualquer ônus sobre ele, bem como a outorga de 
poderes irrevogáveis ou em causa própria para o 
seu recebimento.

Vale registrar que a indisponibilidade se refere 
ao benefício em si, bem imaterial, imprescritível, 
inalienável e impenhorável, não se referindo ao pa-
trimônio material mensal que ele gera, que é bem 
disponível.

19. PRINCÍPIO DA TERRITORIALIDADE DA 
FILIAÇÃO

Determina o caput do artigo 201, da Consti-
tuição Federal, que a filiação ao Regime Geral de 
Previdência Social é compulsória para os trabalha-
dores. Nesse sentido, é possível afirmar que o arti-
go 11, da Lei 8.213/91, se inspirou basicamente no 

Princípio da Territorialidade da Filiação, pois, em 
regra, todos aqueles que trabalham no território 
brasileiro e não são filiados a Regime Próprio de 
Previdência Social, deverão ingressar no RGPS na 
condição de segurados obrigatórios.

Logo, em regra, o aspecto espacial da hipótese 
de incidência do tributo denominado de contri-
buição previdenciária, cujo elemento material é 
o exercício do labor remunerado, é o exercício do 
trabalho no território nacional.

Apenas em hipóteses excepcionais o Princípio 
da Territorialidade da Filiação foi afastado, pois há 
justificáveis casos pontuais em que pessoas que tra-
balham no Brasil não serão seguradas obrigatórias 
do RGPS, bem como há trabalho no exterior que 
gera a filiação ao regime previdenciário brasileiro.
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Segurados, filiação  

e inscrição

Sumário • 1. Introdução – 2. Segurados obrigatórios; 2.1. Segurado empregado; 2.2. Segurado empregado domés-
tico; 2.3. Segurado trabalhador avulso; 2.4. Segurado especial; 2.5. Segurado contribuinte individual – 3. Segurados 
facultativos – 4. Filiação – 5. Inscrição.

1. INTRODUÇÃO

No âmbito do RGPS, estão cobertos pelo sis-
tema os segurados obrigatórios e os facultativos, 
formando dois grandes grupos de filiados, bem 
como as pessoas que se enquadrem como os seus 
dependentes.

Por óbvio, apenas poderão se filiar como segu-
rados obrigatórios as pessoas naturais, inexistindo 
possibilidade jurígena de uma pessoa jurídica ser 
segurada do Regime Geral de Previdência Social.

De efeito, no grupo dos segurados obriga-
tórios, em regra, se enquadram as pessoas que 
exercem atividade laboral remunerada no Brasil, 
exceto os servidores públicos efetivos e militares 
já vinculados a Regime Próprio de Previdência So-
cial, instituído pela entidade política que se encon-
trem vinculados.

Caso o servidor ou o militar venham a exer-
cer, concomitantemente, uma ou mais atividades 
abrangidas pelo Regime Geral de Previdência So-
cial, tornar-se-ão segurados obrigatórios em rela-
ção a essas atividades.

Logo, é possível que o servidor público efetivo 
que desenvolva uma atividade laborativa remune-
rada paralela ao serviço público seja abarcado si-
multaneamente pelo RPPS e RGPS, podendo rece-
ber nesta hipótese duas aposentadorias, observado 
o teto do funcionalismo público federal, a teor do 
artigo 40, §11, da Constituição Federal1.

1. § 11 – Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proven-
tos de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de 
cargos ou empregos públicos, bem como de outras atividades sujei-
tas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao 
montante resultante da adição de proventos de inatividade com remu-
neração de cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em 

Esse grupo engloba cinco categorias de segu-
rados que obrigatoriamente terão que se filiar ao 
sistema: empregado, empregado doméstico, tra-
balhador avulso, segurado especial e contribuinte 
individual.

É plenamente possível que uma pessoa seja 
filiada em mais de uma categoria na hipótese de 
desenvolvimento de atividades laborais concomi-
tantes, a exemplo do segurado que mantém um 
vínculo empregatício (será filiado na condição de 
segurado empregado) e que nos fins de semana 
vende sorvete por conta própria em estádios de 
futebol (será filiado na condição de contribuinte 
individual).

Destaque-se que o dirigente sindical manterá, 
durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 
enquadramento no Regime Geral de Previdência 
Social de antes da sua investidura.

Por sua vez, as pessoas que não desenvolvam 
atividade laborativa no Brasil poderão se filiar na 
condição de segurados facultativos da previdên-
cia social, em atendimento ao Princípio da Univer-
salidade de Cobertura, a exemplo do estagiário e 
da dona de casa.

Deveras, o estágio é ato educativo escolar su-
pervisionado, desenvolvido no ambiente de tra-
balho, que visa à preparação para o trabalho pro-
dutivo de educandos que estejam frequentando o 
ensino regular em instituições de educação supe-
rior, de educação profissional, de ensino médio, da 
educação especial e dos anos finais do ensino fun-
damental, na modalidade profissional da educação 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo 
eletivo.
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de jovens e adultos, nos termos do artigo 1º, da Lei 
11.788/2008.

2. SEGURADOS OBRIGATÓRIOS
Os segurados obrigatórios do RGPS estão lista-

dos no artigo 12, da Lei 8.212/91, sendo repetidos 
no artigo 11, da Lei 8.213/91, com regulamentação 
no artigo 9º, do Decreto 3.048/99 e nos artigos 2º 
usque 57, da Instrução Normativa INSS/PRES 77, 
de 21.01.2015, passando a ser estudados separada-
mente nos itens seguintes.

Vale salientar que a regra é a adoção do Prin-
cípio da Territorialidade da Filiação, ou seja, 
quem exercer atividade laborativa remunerada no 
território do Brasil e não for servidor público efe-
tivo ou militar vinculado a RPPS, será segurado 
obrigatório do RGPS.

Contudo, há hipóteses legais que serão vistas 
em que pessoas que trabalham no Brasil não serão 
seguradas do RGPS, bem como existirão segurados 
obrigatórios do RGPS trabalhando fora do país.

Vale frisar que a caracterização do trabalho 
como urbano ou rural, para fins previdenciários, 
depende da natureza das atividades efetivamente 
prestadas pelo empregado ou contribuinte indivi-
dual e não do meio em que se inserem2, sendo ple-
namente possível o desenvolvimento do trabalho 
rural nas cidades e vice-versa.

Nesse sentido também é a linha de decisão do 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região: “a caracte-
rização do trabalho como urbano ou rural depen-
de da natureza das atividades efetivamente presta-
das e não do meio em que se inserem”3.

O Empregado doméstico não poderá ser carac-
terizado como trabalhador rural em razão da na-
tureza da sua atividade, mesmo que exercida em 
área rural, pois inconfundível o trabalho com fun-
ções domésticas do labor em atividade rural.

Nesse sentido, a TNU:

2. Artigo 6º da Instrução Normativa INSS 128/2022.
3. Passagem do julgamento da AC 9604330870, de 25.11.1997.

PUIL n. 0000533-96.2016.4.03.6201 / SP
Relator(a):
JUIZ FEDERAL PAULO CEZAR NEVES JUNIOR
Assunto:
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. TRABA-
LHADOR RURAL. ATIVIDADES. LEI 8.213/91.
Ementa:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHA-
DOR RURAL PARA OS FINS DO PARÁGRAFO 1O, 
DO ART. 48, DA LEI N. 8.213/91. NECESSIDADE 
DE INTERPRETAÇÃO DA NORMA EM CON-
FORMIDADE COM O DISCRÍMEN CONSTI-
TUCIONALMENTE AUTORIZADO. SOMENTE 
PODE SER CONSIDERADO TRABALHADOR 
RURAL AQUELE QUE, EXPOSTO ÀS INTEMPÉ-
RIES E AOS DESGASTES FÍSICOS DECORREN-
TES DO TRABALHO BRAÇAL, REALIZE ATIVI-
DADE PROFISSIONAL DIRETAMENTE LIGADA 
À AGRICULTURA, À PECUÁRIA; À EXTRAÇÃO 
E A EXPLORAÇÃO VEGETAL E ANIMAL; À EX-
PLORAÇÃO DA APICULTURA, AVICULTURA, 
CUNICULTURA, SUINOCULTURA, SERICICUL-
TURA, PISCICULTURA E OUTRAS CULTURAS 
ANIMAIS; BEM COMO À TRANSFORMAÇÃO DE 
PRODUTOS DECORRENTES DA ATIVIDADE RU-
RAL, SEM QUE SEJAM ALTERADAS A COMPO-
SIÇÃO E AS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 
IN NATURA, FEITA PELO PRÓPRIO AGRICUL-
TOR OU CRIADOR, COM EQUIPAMENTOS E 
UTENSÍLIOS USUALMENTE EMPREGADOS NAS 
ATIVIDADES RURAIS, UTILIZANDO EXCLUSI-
VAMENTE MATÉRIA-PRIMA PRODUZIDA NA 
ÁREA RURAL EXPLORADA, TAIS COMO A PAS-
TEURIZAÇÃO E O ACONDICIONAMENTO DO 
LEITE, ASSIM COMO O MEL E O SUCO DE LA-
RANJA, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
DE APRESENTAÇÃO; BEM COMO RELACIONA-
DAS AO CULTIVO DE FLORESTAS QUE SE DES-
TINEM AO CORTE PARA COMERCIALIZAÇÃO, 
CONSUMO OU INDUSTRIALIZAÇÃO. DESSA 
FORMA, A COZINHEIRA, AINDA QUE ATUE EM 
PROPRIEDADE RURAL OU PRÉDIO RÚSTICO 
INSERIDA EM CICLO DE ATIVIDADE AGROE-
CONÔMICA, PREPARANDO ALIMENTOS PARA 
OS TRABALHADORES OU PARA O EMPREGA-
DOR, NÃO É TRABALHADORA RURAL PARA OS 
FINS DO PARÁGRAFO 1º, DO ART. 48, DA LEI N. 
8.213/91. RECURSO DESPROVIDO.
Tese firmada:
A cozinheira, ainda que atue em propriedade rural ou 
prédio rústico inserida em ciclo de atividade agroeco-
nômica, preparando alimentos para os trabalhadores 
ou para o empregador, não é trabalhadora rural para 
os fins do parágrafo 1º, do art. 48, da Lei n. 8.213/91.
Julgado em 15/09/2022

Existem determinadas atividades profissio-
nais que realmente geram dúvidas sobre a sua na-
tureza urbana ou rural, a exemplo do tratorista, 
do motosserrista e do administrador de fazenda, 
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considerados trabalhadores urbanos pela autar-
quia previdenciária4.

Entretanto, este tema é extremamente polê-
mico e nem sempre a posição do INSS é admitida 
pela jurisprudência. O Superior Tribunal de Justi-
ça, por exemplo, possui precedentes que inserem 
os tratoristas na condição de trabalhadores rurais, 
a exemplo da decisão tomada no Recurso Especial 
591.370, de 03/06/2004:

“No que se refere à comprovação da atividade rurí-
cola do autor, além dos depoimentos testemunhais, a 
Certidão de Casamento, acostada à fls. 08 dos autos, 
que declara sua profissão de tratorista e as anotações 
em sua CTPS comprovam seu trabalho em empresas 
agropecuárias no cargo de tratorista e serviços gerais 
da fazenda, o que constitui um início razoável de prova 
material para comprovação do exercício da atividade 
laborativa rural”.

Já o TRF da 1ª Região aderiu ao posiciona-
mento do INSS, no julgamento da Apelação Cível 
2006.01.99.044305-6, de 16.06.2011, ao considerar 
o motosserrista como trabalhador urbano:

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RU-
RAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE 
PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 
TESTEMUNHAL. PENSÃO INDEVIDA. 1. Na hipó-
tese, inexiste qualquer documento relativo à pessoa 
do suposto instituidor conferindo-lhe a qualificação 
de lavrador. Eventualmente poder-se-ia considerar 
o fato de que a família é titular de uma propriedade 
rural (f ls. 15 e ss.). Todavia, os documentos alusivos 
ao falecido, além de não ajudarem, labutam contra. 
Com efeito, consoante observou o douto juízo pri-
mevo, mesmo a certidão de óbito o qualifica como 
“motosserrista”, sendo que a narrativa do boletim 
de ocorrência indica que a morte deu-se durante 

4. Art. 31. O segurado, ainda que tenha trabalhado para emprega-
dor rural ou para empresa prestadora de serviço rural, no perío-
do anterior ou posterior à vigência da Lei nº 8.213, de 1991, será 
considerado como filiado ao regime urbano como empregado ou 
contribuinte individual, conforme o caso, quando enquadrado, 
dentre outras, nas seguintes categorias: I – carpinteiro, pintor, dati-
lógrafo, cozinheiro, doméstico e toda atividade que não se caracteriza 
como rural; II – motorista, com habilitação profissional, e tratorista; III 
– empregado do setor agrário específico de empresas industriais ou 
comerciais, assim entendido o trabalhador que presta serviços ao setor 
agrícola ou pecuário, desde que tal setor se destine, conforme o caso, à 
produção de matéria-prima utilizada pelas empresas agroindustriais ou 
à produção de bens que constituíssem objeto de comércio por parte 
das agrocomerciais, que, pelo menos, desde 25 de maio de 1971, vigên-
cia da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, vinha sofrendo 
desconto de contribuições para o ex-Instituto Nacional de Previdência 
Social – INPS, ainda que a empresa não as tenha recolhido; IV – empre-
gado de empresa agroindustrial ou agrocomercial que presta serviço, 
indistintamente, ao setor agrário e ao setor industrial ou comercial; V 
– motosserrista; VI – veterinário, administrador e todo empregado de 
nível universitário; VII – empregado que presta serviço em loja ou escri-
tório; e VIII – administrador de fazenda, exceto se demonstrado que as 
anotações profissionais não correspondem às atividades efetivamente 
exercidas.

o carregamento de toras de madeira em um cami-
nhão. 2. Ausente início de prova material idôneo 
a comprovar a qualidade de trabalhador rural, a 
produção de prova exclusivamente testemunhal é in-
suficiente à comprovação da atividade rurícola para 
efeito da obtenção de benefício previdenciário, nos 
termos das Súmulas 149 do STJ e 27 deste Tribunal 3. 
Apelação da autora desprovida”.

Com relação ao administrador de fazenda, a 
natureza da sua atividade também gera polêmica 
na jurisprudência, existindo decisões que o consi-
dera como trabalhador urbano e outras como tra-
balhador rural, inclusive com divergência dentro 
do mesmo Tribunal:

“PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA RU-
RAL POR IDADE. AUSENTES OS REQUISITOS 
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO 
DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.- Restou demons-
trado o preenchimento do requisito etário.- Colacio-
nada aos autos certidão de casamento, cuja profissão 
declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador.- O 
conjunto probatório produzido demonstrou que o 
marido abandonou a profissão de trabalhador rural 
para ocupar o cargo de administrador de fazendas. 
Impossibilidade de extensão da profissão de rurí-
cola à demandante.- Ausência de comprovação de 
labor no meio rural, nos termos do art. 143 da Lei 
8.213/91.- Recurso da parte autora improvido” (TRF 
3ª Região, 9ª Turma, APELAÇÃO CÍVEL 929.239, de 
1403.2011).
“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRA-
VO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO 
DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ATIVIDA-
DE RURAL COMPROVADA. DECISÃO AGRAVA-
DA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 
ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art. 557, § 
1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de sub-
meter ao órgão colegiado o controle da extensão dos 
poderes do relator, bem como a legalidade da decisão 
monocrática proferida, não se prestando à rediscussão 
de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilega-
lidade ou abuso de poder na decisão questionada que 
justifique a sua reforma. 3. O empregado que presta 
seus serviços no campo como administrador de fa-
zenda é, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº 5.889/73, 
trabalhador rural. 3. Agravo legal desprovido” (TRF 
3ª Região, 8ª Turma, APELAÇÃO CÍVEL 1.508.870, de 
02.08.2010).

Por tudo isso, cada situação fronteiriça deve ser 
analisada com cautela e bom senso, mesmo porque 
a Lei 5.889/73, que estatui normas reguladoras do 
trabalho rural no Brasil, não define nem especifica 
o rol de trabalhadores rurais.

Por sua vez, a natureza do vínculo de em-
prego, se urbano ou rural, não pode ser definido 
pela natureza da atividade econômica do empre-
gador, existindo inclusive empresas que possuem 
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diversas atividades e que simultaneamente pos-
suem empregados urbanos e empregados rurais.

Nesse sentido, o correto posicionamento do 
STJ ao julgar o tema 406:

RECURSO REPETITIVO
Pesquisa de tema: Tema Repetitivo 406
Situação do tema: Trânsito em Julgado
Pesquisa de Repetitivos e IACs Organizados por As-
sunto
Processo
REsp 1133662 / PE RECURSO ESPECIAL
2009/0129027-3
Relator(a)
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141)
Órgão Julgador
S1 - PRIMEIRA SEÇÃO
Data do Julgamento
09/08/2010
Data da Publicação/Fonte
DJe 19/08/2010
DECTRAB vol. 200 p. 45
RSSTJ vol. 46 p. 367
Ementa
PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 
DO CPC. CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA. 
FGTS. AGROINDÚSTRIA. USINA DE ÁLCOOL E 
AÇÚCAR. TRABALHADOR DA LAVOURA CANA-
VIEIRA. QUALIFICAÇÃO COMO TRABALHADOR 
RURAL. ISENÇÃO.
1. A contradição que autoriza o manejo dos aclarató-
rios é aquela que ocorre entre a fundamentação e o dis-
positivo, e não a interna à fundamentação.
2. Na hipótese dos autos, a apontada contradição con-
funde-se com o inconformismo da parte acerca do jul-
gamento da controvérsia de fundo proferido pelo Tri-
bunal, situação não enquadrada entre os vícios do art. 
535 do CPC. Ao que se verifica não há fundamentos 
antagônicos no voto condutor do julgado que manteve 
absoluta coerência ao decidir que, para o enquadra-
mento da atividade do rurícola, deve preponderar a 
atividade desenvolvida pelo próprio empregado, e não 
pela categoria do empregador. Decidiu-se, ainda, que 
apenas em relação aos empregados que trabalhavam 
na extração da cana-de-açúcar não era legítima a co-
brança das contribuições para o FGTS. Fácil observar, 
portanto, que os argumentos que foram elencados nos 
aclaratórios constituem mera tentativa de rejulgamen-
to da controvérsia, e não propriamente contradição do 
acórdão atacado.

3. A Lei Complementar n. 11/71, ao instituir o Pro-
grama de Assistência ao Trabalhador Rural, e a Lei n. 
5.889/73, ao estabelecer regras para o referido progra-
ma, excluíram da exigência do recolhimento do FGTS 
aqueles trabalhadores que desenvolviam atividades 
classificadas como rurais. Somente com a promulgação 
da Constituição Federal de 1988, que desenvolveu um 
sistema de equiparação entre os trabalhadores urbanos 
e rurais, a contribuição para o FGTS passou a ser obri-
gatória, independentemente da atividade desempenha-
da pelo empregado, seja urbana, seja rural.
4. Na hipótese dos autos, discute-se a exigibilidade do 
FGTS dos empregados de usinas sucroalcooleiras que 
trabalham na lavoura canavieira, durante o período 
compreendido entre os anos de 1984 e 1988, ou seja, 
no período em que não era obrigatória a vinculação ao 
FGTS de empregados rurais.
5. A Lei 5.889/73 preconizou normas reguladoras do tra-
balho rural, estabelecendo os critérios para definição do 
empregado rural, ao prever em seu art. 2º, que o emprega-
do rural é toda pessoa física que presta serviços a empre-
gador rural, sob a dependência deste e mediante salário, 
desenvolvendo suas atividades em propriedade rural ou 
prédio rústico. E, em relação ao empregador rural, o art. 
3º da mencionada norma legal definiu-o como sendo “a 
pessoa física ou jurídica, proprietário ou não, que explo-
re atividade agro-econômica, em caráter permanente ou 
temporário, diretamente ou através de prepostos e com 
auxílio de empregados”, inclusive mediante a exploração 
industrial em estabelecimento agrário (§ 1º).
6. De acordo com a lei em referência, uma mesma em-
presa agroindustrial, poderia ser qualificada como 
empregadora rural relativamente aos seus emprega-
dos que realizavam atividade rurais, e como urbana 
no que tange às demais atividades desenvolvidas.
7. Sobre o tema, o Tribunal Superior do Trabalho fir-
mou entendimento de que a atividade exercida pelo 
empregado é que define a condição deste como rural 
ou industriário, assentando, inclusive, que o cultivo 
de cana- de-açúcar para usina sucroalcooleira não 
constitui atividade agroindustrial, mas sim rural. 
Precedentes.
8. Assim, conclui-se que os empregados, que laboram 
no cultivo da cana-de-açúcar para empresa agroindus-
trial ligada ao setor alcooleiro, detém a qualidade de 
rurícola, o que traz como consequência a isenção do 
FGTS desde a edição da Lei Complementar n. 11/71 até 
a promulgação da Constituição Federal de 1988. Prece-
dente: EDRESP 952052 / PE, da relatoria da Ministra 
Eliana Calmon, DJ 12.3.2010.
9. Recursos especiais não providos. Acórdão submeti-
do ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 
08/2008.

No mesmo sentido o tema 115 da TNU:
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1. COMPETÊNCIA JURISDICIONAL

1.1. Regra geral: competência da Justiça Fe-
deral

O INSS tem a natureza jurídica de autarquia 
federal, com a função principal de gerenciar o Pla-
no de Benefícios do RGPS. Dessa forma, em regra, 
as ações propostas contra o INSS serão de compe-
tência da Justiça Federal, por força do artigo 109, 
inciso I, da Constituição Federal1.

Vale ressaltar que a ação poderá ser proposta 
contra a autarquia na Vara Federal do domicílio do 
beneficiário (Subseção Judiciária) ou na Vara da 
Capital do Estado (Seção Judiciária), cabendo ao 
segurado ou ao seu dependente a escolha.

Nesse sentido, de acordo com a Súmula 689, 
STF, “o segurado pode ajuizar ação contra a in-
stituição previdenciária perante o juízo federal do 
seu domicílio ou nas varas federais da Capital do 
Estado-Membro”.

1. Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
 I – as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública 

federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeit-
as à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.

Entretanto, por se cuidar de jurisdição gracio-
sa ou voluntária (não há lide), o STJ vem entenden-
do que a ação de alvará proposta contra o INSS tra-
mitará na Justiça Estadual, mesmo se tratando de 
entidade federal, pois inexiste pretensão resistida.

Apenas haverá a competência da Justiça Fede-
ral se houver resistência da autarquia previdenciá-
ria no levantamento dos valores, pois configurada 
a demanda2.

O STJ também decidiu ser competente a Justi-
ça Estadual para o processamento e julgamento de 
feito relativo ao reconhecimento da existência de 
união estável, ainda que para obtenção de benefí-
cio previdenciário3.

Logo, para o STJ, em uma ação em que se pos-
tula a mera declaração da união estável a compe-
tência será da Justiça Estadual, mesmo que o obje-
tivo seja a posterior concessão de pensão por morte 
pelo INSS.

Entretanto, o posicionamento do STF é justa-
mente o contrário, conforme se depreende da aná-
lise do seguinte acórdão:

2. STJ, CC 61.612, de 23.08.2006.
3. EDcl no AgRg no REsp 803.264-PE, Rel. Min. Og Fernandes, julgados em 

30/6/2010.
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“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁ-
VEL. INSS COMO PARTE OU POSSUIDOR DE 
INTERESSE NA CAUSA. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA FEDERAL. 1. O Supremo Tribunal Federal fir-
mou sua jurisprudência no sentido de que, quando o 
INSS figurar como parte ou tiver interesse na maté-
ria, a competência é da Justiça Federal. Precedente. 
2. Agravo regimental improvido” (RE 545.199 Agr, de 
24.11.2009).

Crê-se que o STF está com a razão. Se o obje-
tivo do reconhecimento da união estável é a con-
cessão de benefício por parte do INSS, autarquia 
federal, obviamente que há flagrante interesse de 
agir do ente autárquico, apto a despertar a compe-
tência da Justiça Federal.

Há precedente mais recente do STJ pronun-
ciando a incompetência da Justiça Estadual e a ine-
ficácia da decisão contra o INSS que não foi parte 
na lide:

Processo 
RMS 35018 / MG 
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SE-
GURANÇA 
2011/0154822-6
Relator(a) 
Ministro GURGEL DE FARIA (1160)
Órgão Julgador 
5 - QUINTA TURMA
Data do Julgamento 
04/08/2015
Data da Publicação/Fonte 
DJe 20/08/2015
Ementa
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MAN-
DADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO POR PES-
SOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. POSSIBILI-
DADE. AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO 
ESTÁVEL. DECISÃO DO JUIZ ESTADUAL QUE 
DETERMINA AO INSS O PAGAMENTO DA PEN-
SÃO POR MORTE À AUTORA. PROVIMENTO DE 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AUTAR-
QUIA QUE NÃO FOI PARTE NA LIDE. APLICAÇÃO 
DO ART. 472 DO CPC. MANIFESTA ILEGALIDADE.
1. O art. 1º da Lei n. 12.016/2009 preconiza que “conce-
der-se-á mandado de segurança para proteger direito 
líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 
habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de 
poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer viola-
ção ou houver justo receio de sofrê-la por parte de au-
toridade, seja de que categoria for e sejam quais forem 
as funções que exerça”.
2. Considerando que o texto legal expressamente as-
segura a impetração do remédio heroico por qualquer 
pessoa jurídica, não é possível ao Poder Judiciário ve-
dar a sua utilização por entidade de direito público.
3. Compete à Justiça estadual o processamento e jul-
gamento de demanda proposta com o escopo de obter 

provimento judicial declaratório de existência de vín-
culo familiar, para o fim de viabilizar futuro pedido de 
concessão de benefício previdenciário. Seara exclusiva 
do Direito de Família, relativa ao estado das pessoas.
4. Se a ação tem por objetivo provimento judicial 
constitutivo relativo à imediata concessão de benefí-
cio previdenciário, ostentando como causa de pedir o 
reconhecimento da união estável, deverá ser propos-
ta perante a Justiça Federal, ante a obrigatoriedade 
da participação do INSS no polo passivo da lide, seja 
de maneira isolada, se for o caso, seja como litiscon-
sorte passivo necessário.
5. A presença do INSS é condição que se impõe por-
que a instituição de benefício previdenciário cons-
titui obrigação que atinge diretamente os cofres da 
Previdência Social, revelando, assim, a existência de 
interesse jurídico e econômico da autarquia federal 
responsável pela sua gestão, razão pela qual ela deve 
ser citada para responder à demanda judicial, sob 
pena de violação dos postulados da ampla defesa e 
do contraditório, imprescindíveis para a garantia do 
devido processo legal.
6. A instituição de novo beneficiário, ainda que seja 
para ratear pensão já concedida, também agrava a si-
tuação jurídica e econômica da Previdência, porquanto 
representa causa que pode repercutir em maior tempo de 
permanência da obrigação de pagamento do benefício.
7. Hipótese em que a sentença proferida em sede de 
ação judicial circunscrita ao reconhecimento de união 
estável ajuizada exclusivamente em face do alegado 
companheiro, representado nos autos por sua herdeira, 
a teor do art. 472 do Código de Processo Civil, não vin-
cula a autarquia previdenciária que não fez parte da 
lide, o que denota a manifesta ilegalidade da decisão.
8. Recurso ordinário provido.

Já no caso de pedido de concessão de pensão por 
morte em que a pronúncia da união estável é mero 
incidente processual, é indene de dúvidas que a ação 
a ser proposta contra o INSS tramitará na Justiça 
Federal, desde que não seja um benefício por aci-
dente de trabalho.

Nesse sentido, de acordo com o STJ, “a pre-
tensão deduzida na inicial não diz respeito ao re-
conhecimento da união estável, mas somente à 
concessão de benefício previdenciário, o que atrai 
a competência da Justiça Federal para o seu proces-
samento e julgamento. Ainda que o referido Juízo 
tenha de enfrentar a questão referente à caracteri-
zação ou não de união estável numa ação em que 
pleiteia exclusivamente benefício previdenciário, 
como é o caso dos autos, não restará usurpada a 
competência da Justiça Estadual, na medida em 
que inexiste pedido reconhecimento de união es-
tável, questão que deverá ser enfrentada como uma 
prejudicial, de forma lateral”4.

4 CC126489, de 10/04/2013.
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1.2. Ações acidentárias: competência originária 
da Justiça Estadual

As ações acidentárias propostas contra o INSS, 
ou seja, com causa de pedir consistente em aci-
dente de trabalho, moléstia ocupacional ou evento 
equiparado, serão de competência originária da 
Justiça Estadual (ex ratione materiae).

Isso porque a parte final do inciso I, do artigo 
109, da Lei Maior, excluiu expressamente as ações 
decorrentes de acidente de trabalho da competên-
cia da Justiça Federal, inclusive as ações revisionais 
de benefícios acidentários, conforme já se pronun-
ciou o STJ5.

Logo, se a postulação da aposentadoria por in-
capacidade permanente, do auxílio-doença ou do 
auxílio-acidente decorrer de acidente de trabalho 
ou eventos equiparados, a competência material pa-
ra processar e julgar a causa será da Justiça Estadual.

Nesse sentido, a posição pacificada do STF:
Súmula 501- “Compete à justiça ordinária estadual 
o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, 
das causas de acidente do trabalho, ainda que pro-
movidas contra a União, suas autarquias, empresas 
públicas ou sociedades de economia mista”.
“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E PREVI-
DENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL PARA 
PROCESSAR E JULGAR A CAUSA. PRECEDENTES. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 501 DO SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO 
QUAL SE NEGA PROVIMENTO” (RE 540970 AgR / 
SP, de 20/10/2009).

As demandas envolvendo o INSS na compe-
tência especial por acidente de trabalho devem 
tramitar no rito comum, sendo incompetentes os 
Juizados Estaduais da Fazenda Pública mesmo que 
a demanda tenha valor da causa de baixo montan-
te, pois a Lei 12.153/2009 não prevê uma autarquia 
federal como ré.

Eis o STJ:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXE-
GESE DO ART. 129, II, DA LEI N. 8.213/91. PETIÇÃO 
INICIAL. PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. INTER-
PRETAÇÃO DO ART. 329 do CPC/15. PLEITO DE 
BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA ESTADUAL. Súmulas 15/STJ e 501/STF. 
1. Consoante o disposto no art. 129, II, da Lei n. 8.213/91, 
os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes do 
trabalho serão apreciados, “na via judicial, pela Justi-
ça dos Estados e do Distrito Federal”, cujo regramento 
se acha em compasso com a previsão constante do art. 
109, I, da CF, segundo a qual compete à Justiça federal 

5. CC 102.459, de 12.08.2009.

o julgamento das “causas em que a União, entidade au-
tárquica ou empresa pública federal forem interessadas 
na condição de autoras, rés, assistentes ou oponen-
tes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e 
as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho”. 
2. “Compete à Justiça estadual processar e julgar os 
litígios decorrentes de acidente do trabalho” (Súmu-
la 15/STJ); “Compete à Justiça Ordinária Estadual o 
processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das 
causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas 
contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou 
sociedades de economia mista” (Súmula 501/STF). 
3. Nos termos da jurisprudência do STJ, a competência 
para julgar as demandas em que se pleiteia a concessão de 
benefício previdenciário deve ser determinada em razão 
do pedido e da causa de pedir, cujos elementos identifica-
dores da ação não poderão ser modificados após o sane-
amento, nos precisos termos do art. 329, II, do CPC/15. 
4. No caso concreto, conforme se extrai da petição ini-
cial, nela se postula a concessão de benefício de origem 
acidentária (auxílio-doença ou aposentadoria por in-
validez), em virtude de alegado acidente de trabalho. 
5. Como já assentado por esta Corte, “a questão relativa 
à ausência de nexo causal entre a lesão incapacitante e a 
atividade laboral do segurado, embora possa interferir 
no julgamento do mérito da demanda, não é capaz de 
afastar a competência da Justiça Estadual para proces-
sar as demandas em que o pedido formulado diz res-
peito a benefício previdenciário decorrente de acidente 
de trabalho, como é o caso dos autos” (REsp 1.655.442/
MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, DJe 18/04/2017).

As demandas previdenciárias que tramitam 
na competência estadual originária por decorrer 
do acidente de trabalho devem ser processadas na 
Vara Comum, não havendo competência dos Jui-
zados da Fazenda Pública em julgar ações que en-
volvam entes federais.

Veja-se o artigo 2º da Lei 12.153/2009:

“Art. 2º É de competência dos Juizados Especiais da Fa-
zenda Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis 
de interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos Ter-
ritórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) 
salários mínimos”.

No mesmo sentido o Tema Repetitivo STJ 1053:

Processo
REsp 1.866.015-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, por 
unanimidade, julgado em 10/03/2021. (Tema 1053)
Ramo do Direito
DIREITO PROCESSUAL CIVIL
Tema
Ações previdenciárias decorrentes de acidente de tra-
balho. Presença do INSS. Incompetência dos Juizados 
Especiais da Fazenda Pública. Tema 1053.
Destaque
Os Juizados Especiais da Fazenda Pública não têm 
competência para o julgamento de ações decorrentes 
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de acidente de trabalho em que o Instituto Nacional do 
Seguro Social figure como parte.
Informações do Inteiro Teor
A fixação da competência da Justiça dos Estados para 
as ações acidentárias foi prevista na Carta de 1946 (art. 
123, §1º), na Carta de 1967 (art. 134, § 2º) e na EC n. 1 
de 1969 (art. 142). A regra persistiu na Constituição de 
1988 (art. 109, I), mesmo após a EC 45/2004.
Sobre a matéria, o Superior Tribunal de Justiça baixou 
a Súmula 15: “Compete à Justiça estadual processar e 
julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho”. 
E o Supremo Tribunal Federal, a Súmula 501: “Com-
pete à Justiça Ordinária Estadual o processo e o julga-
mento, em ambas as instâncias, das causas de acidente 
do trabalho, ainda que promovidas contra a União, 
suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de 
economia mista”.
O STJ já se pronunciou, não sobre o tema dos autos, 
mas acerca de questão correlata, que decorreu da pre-
visão feita no art. 109, § 3º, da Constituição de 1988. 
O preceito autoriza, na hipótese de ausência de vara 
federal no domicílio do segurado, a delegação legal 
para que a Justiça Estadual processe demandas de na-
tureza previdenciária. Decidiu-se no STJ, em relevante 
precedente sobre o tema: “Em razão do próprio regra-
mento constitucional e infraconstitucional, não há 
competência federal delegada no âmbito dos Juizados 
Especiais Estaduais, nem o Juízo Estadual, investido 
de competência federal delegada (artigo 109, parágrafo 
3º, da Constituição Federal), pode aplicar, em matéria 
previdenciária, o rito de competência do Juizado Es-
pecial Federal, diante da vedação expressa contida no 
artigo 20 da Lei n. 10.259/2001” (REsp 661.482/PB, Re-
lator p/ Acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 
05/02/2009).
O referido art. 20 da Lei n. 10.259/2001, que veda a 
aplicação do procedimento dos Juizados Especiais 
Federais no juízo estadual que esteja no exercício de 
competência delegada (CF, art. 109, § 3º), também 
proíbe, pelo diálogo entre as fontes, a aplicação do rito 
dos juizados no juízo estadual que processe demandas 
acidentárias (CF, art. 109, I). Como isso, se equilibra o 
direito de acesso à justiça com as normas relativas ao 
pacto federativo, tanto nas demandas contra o INSS em 
que se postula benefício previdenciário, como nas que 
decorram de acidente de trabalho.
A Lei dos Juizados Especiais da Fazenda Pública (Lei n. 
12.153/2009) não conflita com esse entendimento, pois 
o seu art. 2º estabelece expressamente que compete a 
esses órgãos “processar, conciliar e julgar causas cíveis 
de interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos Ter-
ritórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) 
salários mínimos”. Do preceito se extrai que não estão 
incluídas nessa competência as causas de interesse da 
União e suas autarquias.
Harmonicamente, o art. 5º, inciso II, da mesma Lei de-
fine que podem ser réus no Juizado Especial da Fazen-
da Pública “os Estados, o Distrito Federal, os Territó-
rios e os Municípios, bem como autarquias, fundações 
e empresas públicas a eles vinculadas”.
Nessa linha, antes da afetação do tema, diversas de-
cisões monocráticas deram provimento a Recursos 

Especiais do INSS em casos idênticos ao destes autos, 
para reformar decisões declinatórias do Tribunal de 
Justiça do Estado do Mato Grosso, sob o fundamento 
de que “não há previsão para a Autarquia Federal ser 
parte em processo no Juizado Especial da Fazenda Pú-
blica” (REsp 1.861.311/MT, Rel. Min. Francisco Falcão, 
DJe 20/03/2020).

Vale frisar que o INSS somente concede benefí-
cios com código de acidente do trabalho aos segu-
rados que possuem o pagamento da contribuição 
SAT em seu favor: empregado, empregado domés-
tico (este após a LC 150/2015), trabalhador avulso 
e segurado especial.

Logo, o contribuinte individual, quer autô-
nomo, quer prestando serviços à pessoa jurídica, 
não terá deferido pelo INSS benefício por aciden-
te de trabalho, e sim benefício comum, o mesmo 
ocorrendo com o segurado facultativo, que sequer 
trabalha.

No entanto, de modo atécnico, o STJ vinha 
pronunciando através da 3ª Seção, o direito do con-
tribuinte individual autônomo em perceber bene-
fício por acidente de trabalho, firmando, inclusive, 
a competência da Justiça Estadual para processar 
tais demandas previdenciárias:

“PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO 
NEGATIVO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ. ACIDENTE DE TRABALHO. CA-
RACTERIZAÇÃO. CONTRIBUINTE AUTÔNOMO. 
ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETE SUMU-
LAR N.º 15/STJ. 1. O objetivo da regra do art. 109, I, da 
Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes 
à matéria que lhe está sendo submetida a julgamento. 2. 
As ações propostas contra a autarquia previdenciária ob-
jetivando a concessão de benefícios de índole acidentária 
são de competência da Justiça Estadual. Verbete sumular 
15/STJ. 3. Os trabalhadores autônomos assumem os 
riscos de sua atividade e não recolhem contribuições 
para custear o benefício acidentário. Tal é desinfluen-
te no caso do autônomo que sofre acidente de trabalho 
e pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez. 
4. Conflito conhecido para declarar a competência do 
Juízo de Direito da Vara de Acidentes do Trabalho do 
Distrito Federal, o suscitante” (3ª Seção, CC 86794, de 
12/12/2007).
“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL 
NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 
JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. CON-
CESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
OU AUXÍLIO-DOENÇA, DECORRENTES DE ACI-
DENTE DE TRABALHO.SÚMULAS 15/STJ E 501/
STF. TRABALHADOR AUTÔNOMO. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO REGI-
MENTAL IMPROVIDO. I. Na linha dos precedentes 
desta Corte, "compete à Justiça comum dos Estados 
apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas 
propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional 
do Seguro Social, visando ao benefício, aos serviços 



301

Cap. 11 • PROCESSO JUDICIAL PREVIDENCIÁRIO

previdenciários e respectivas revisões corresponden-
tes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 
501 do STF e da Súmula 15 do STJ" (STJ, AgRg no 
CC 122.703/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 05/06/2013) 
II. É da Justiça Estadual a competência para o julga-
mento de litígios decorrentes de acidente de trabalho 
(Súmulas 15/STJ e 501/STF). III. Já decidiu o STJ que 
"a questão referente à possibilidade de concessão de 
benefício acidentário a trabalhador autônomo se 
encerra na competência da Justiça Estadual" (STJ, 
CC 82.810/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVA-
LHIDO, DJU de 08/05/2007). Em igual sentido: STJ, 
CC 86.794/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, DJU de 01/02/2008. IV. 
Agravo Regimental improvido”. (1ª Seção, AGRCC 
201401674626, de 23/9/2015).

Felizmente, o posicionamento foi revisto em 
2017 pela 1ª Seção do STJ:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CON-
FLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO POR IN-
CAPACIDADE. SEGURADO CONTRIBUINTE 
INDIVIDUAL. LEGISLAÇÃO ACIDENTÁRIA EX-
CLUDENTE. NATUREZA PREVIDENCIÁRIA DO 
BENEFÍCIO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 19 DA 
LEI 8.213/1991. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDE-
RAL. JUÍZO SUSCITADO.
1. No caso, tramita ação previdenciária em que ser re-
quer a condenação do INSS ao pagamento de benefício 
previdenciário por incapacidade, em que o autor osten-
ta a qualidade de segurado contribuinte individual.
2. O segurado contribuinte individual integra o rol dos 
segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdên-
cia Social. O artigo 12, V, da Lei 8.212/1991 e o arti-
go 9º, V, do Decreto 3.048/1999, com a redação dada 
pela Lei 9.876/1999, elencam quem são os segurados 
contribuintes individuais. São igualmente segurados 
contribuintes individuais, o médico-residente, por 
força da Lei 6.932/1981 com a redação dada pela Lei 
12.514/2011; o cônjuge ou companheiro do produtor 
que participe da atividade rural por este explorada; o 
bolsista da Fundação Habitacional do Exército, contra-
tado em conformidade com a Lei 6.855/1980 e o árbitro 
de competições desportivas e seus auxiliares que atuem 
em conformidade com a Lei 9.615/1998.
2. Consoante artigo 19 da Lei 8.213/1991, somente os 
segurados empregados, incluídos os temporários, os 
segurados trabalhadores avulsos e os segurados espe-
ciais fazem jus aos benefícios previdenciários por aci-
dente do trabalho. O ordenamento jurídico fez incluir 
o segurado empregado doméstico no rol do artigo 19, 
em observância à Emenda Constitucional 72 e à Lei 
Complementar 150/2015.
3. O artigo 109, I, da Constituição Federal de 1988, ao 
excetuar da competência federal as causas de acidente 
do trabalho, abarcou tão somente as lides estritamente 
acidentárias, movidas pelo segurado contra o INSS.
4. O acidente sofrido por trabalhador classificado 
pela lei previdenciária como segurado contribuin-
te individual, por expressa determinação legal, não 

configura acidente do trabalho, não ensejando, por-
tanto, a concessão de benefício acidentário, apenas 
previdenciário, sob a jurisdição da Justiça Federal.
5. Conflito negativo de competência conhecido para 
declarar a competência da Justiça Federal (CC 140943, 
1ª Seção, 8/2/2017).
PROCESSO
CC 164335 / MT
CONFLITO DE COMPETENCIA
2019/0068189-6
RELATOR
Ministro HERMAN BENJAMIN (1132)
ÓRGÃO JULGADOR
S1 - PRIMEIRA SEÇÃO
DATA DO JULGAMENTO
27/03/2019
DATA DA PUBLICAÇÃO/FONTE
DJe 12/06/2019
EMENTA
CONFLITO NEGATIVO DE  COMPETÊNCIA. JUS-
TIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA DE CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DO-
ENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
NATUREZA PREVIDENCIÁRIA DO BENEFÍCIO. 
COMPETÊNCIA  DA JUSTIÇA FEDERAL. JUÍZO 
SUSCITADO. 1. Conflito Negativo de  Competên-
cia instaurado entre o Juízo de Direito da 4ª Vara Cível 
de Cáceres/MT e o Juízo Federal do Juizado Especial 
Adjunto de Cáceres-SJ/MT, em ação previdenciária 
de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por 
invalidez. 2. No caso concreto, não se extrai da peti-
ção inicial qualquer alusão à ocorrência de  aciden-
te  laboral que, como causa de pedir, estivesse a 
respaldar o pedido de aposentadoria por invalidez for-
mulado pelo segurado ao  INSS,  cujo contexto desau-
toriza a tramitação da lide perante a Justiça Estadual. 
3. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do CC 
140.943/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
DJe 16.2.2017, firmou o entendimento de que “o  aci-
dente  sofrido por trabalhador classificado pela lei 
previdenciária como segurado  contribuinte indi-
vidual,  por expressa determinação legal, não con-
figura  acidente  do  trabalho,  não ensejando, por-
tanto, a concessão de benefício acidentário, apenas 
previdenciário, sob a jurisdição da Justiça Federal”. 
4. Conflito de  Competência  conhecido para declarar 
competente para o processamento do feito o Juízo Fe-
deral do Juizado Especial Adjunto de Cáceres-SJ/MT, 
o suscitado.

No que concerne à pensão por morte decor-
rente de acidente de trabalho, o STJ, através da sua 
3ª Seção, já se pronunciou sobre a competência da 
Justiça Federal, por supostamente não se tratar de 
um benefício acidentário:

“PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE 
COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA 
FEDERAL. AÇÃO REVISIONAL DE PENSÃO POR 
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MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRA-
BALHO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. 
NÃO-INCIDÊNCIA DA SÚMULA 15/STJ. PRECE-
DENTES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 
1. Para verificação da competência no caso de ações 
previdenciárias, deve-se considerar a natureza do be-
nefício, se acidentário ou previdenciário, bem como 
o procedimento adotado para a sua concessão. 2. As 
ações que versem sobre benefícios previdenciários são 
de competência da Justiça Federal, ressalvado o dispos-
to no art. 109, § 3º, da Lei Maior. Dessa forma, as ações 
que envolvam concessão e revisão de pensão por 
morte, independentemente da circunstância em que 
o segurado faleceu, devem ser processadas e julga-
das na Justiça Federal. 3. Exceção a esta regra está nas 
ações acidentárias típicas, envolvendo o trabalhador e 
a autarquia previdenciária, nas quais há necessidade de 
prova pericial a ser realizada pelo INSS, o que justifica 
a manutenção da competência da Justiça Estadual, a 
teor do art. 109, inciso I, in fine, da Constituição Fede-
ral. 4. Conflito conhecido para declarar competente o 
Juízo Federal da 1ª Vara de São Gonçalo para processar 
e julgar o feito (g.n.)6”.
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA EN-
TRE JUÍZO ESTADUAL E JUÍZO FEDERAL – REVI-
SÃO DE PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE 
ACIDENTE DO TRABALHO – NATUREZA PREVI-
DENCIÁRIA DO BENEFÍCIO – NÃO-INCIDÊNCIA 
DAS SÚMULAS 15/STJ E 501/STF – COMPETÊN-
CIA DO JUÍZO FEDERAL. I. Na esteira dos prece-
dentes desta Corte, a pensão por morte é benefício 
eminentemente previdenciário, independentemente 
das circunstâncias que cercaram o falecimento do 
segurado. II. Portanto, ainda que a morte decorra 
de acidente do trabalho, a pensão possui origem uni-
camente na condição que o cônjuge tinha de depen-
dente do de cujus, mas não no motivo do falecimento, 
constituindo-se, portanto, em benefício previdenciá-
rio, e não acidentário. Precedentes. III. Competência 
da Justiça Federal (g,n.)7.

O STJ manteve este entendimento no ano de 
2010:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRA-
VO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPE-
TÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL 
PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS 
DEMANDAS QUE VERSEM SOBRE O BENEFÍCIO 
DE PENSÃO POR MORTE, AINDA QUE DECOR-
RENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. AGRAVO 
REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DES-
PROVIDO. 1. A Terceira Seção desta Corte pacificou 
recentemente o entendimento de que o pedido relati-
vo à revisão do benefício de pensão por morte, ainda 
que decorrente de acidente de trabalho, é da compe-
tência da Justiça Federal, por se tratar de benefício 
eminentemente previdenciário (CC 62.531/RJ, Rel. 
Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJU 
26.03.2007, p. 200). 2. No presente caso, o domicílio 

6. CC 62.531, de 28.02.2007.
7. CC 89.282, de 26.09.2007.

do segurado não é sede de Vara Federal, tendo ele op-
tado por impetrar a ação no Juízo Estadual, conforme 
faculdade prevista no art. 109, § 3º. da CF. 3. Estando 
o Juízo Estadual investido de jurisdição federal dele-
gada, impõe-se reconhecer a competência do Tribu-
nal Regional Federal para processar e julgar o recur-
so interposto contra a sentença proferida pelo Juiz de 
Direito. 4. Agravo Regimental do Ministério Público 
Federal desprovido (3ª Seção, AGRCC 107.734, de 
28.04.2010).

No entanto, não há como concordar com o en-
tendimento da Corte Superior, pois será da compe-
tência da Justiça Estadual o julgamento de causas 
contra o INSS decorrentes de acidente de trabalho, 
não havendo qualquer ressalva constitucional.

A pensão por morte poderá ser comum ou 
decorrente de acidente de trabalho, conforme en-
quadramento da Autarquia Previdenciária: 93 – 
Pensão por morte por acidente do trabalho (Lei 
nº 8.213/91); 21 – Pensão por morte previdenciária 
(Lei nº 8.213/91).

Por isso, entende-se que a competência para 
julgar ou revisar pensão por morte decorrente de 
acidente de trabalho será originalmente da Justiça 
Estadual, conforme posicionamento do STF:

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL E PRE-
VIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DECOR-
RENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL PARA 
PROCESSAR E JULGAR A CAUSA. PRECEDEN-
TES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 501 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL 
AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO” (1ª Turma, AI 
722.821 Agr, de 20.10.2009).

A partir do ano de 2012, após a alteração do 
seu Regimento Interno, as causas previdenciárias 
passaram a ser julgadas pela 1ª Seção, e não mais 
pela 3ª Seção do STJ, tendo ficado assentado pela 1ª 
Seção que a competência para julgar ação visando 
à concessão de pensão por morte por acidente de 
trabalho é da Justiça Estadual, no julgamento do 
CC 121.352, de 11.04.2012:

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDE-
RAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A 
OBTER PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE 
ACIDENTE DE TRABALHO. ALCANCE DA EX-
PRESSÃO “CAUSAS DECORRENTES DE ACIDEN-
TE DO TRABALHO”.
1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da 
competência da Justiça Federal as causas decorrentes 
de acidente do trabalho. Segundo a jurisprudência fir-
mada pelo Supremo Tribunal Federal e adotada pela 
Corte Especial do STJ, são causas dessa natureza não 
apenas aquelas em que figuram como partes o em-
pregado acidentado e o órgão da Previdência Social, 
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mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou 
por herdeiros ou dependentes do acidentado, para 
haver indenização por dano moral (da competência 
da Justiça do Trabalho – CF, art. 114, VI), ou para 
haver benefício previdenciário pensão por morte, ou 
sua revisão (da competência da Justiça Estadual).
2. É com essa interpretação ampla que se deve com-
preender as causas de acidente do trabalho, referidas 
no art. 109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ (“Compe-
te à justiça estadual processar e julgar os litígios decor-
rentes de acidente do trabalho”) e 501/STF (Compete 
à justiça ordinária estadual o processo e o julgamen-
to, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 
trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas 
autarquias, empresas públicas ou sociedades de econo-
mia mista).
3. Conflito conhecido para declarar a competência da 
Justiça Estadual”.

Todavia, em 28/08/2019, a 1ª Seção do STJ 
restabeleceu a antiga jurisprudência (a nosso ver 
equivocada) pronunciando a competência da Jus-
tiça Federal para julgar as ações previdenciárias 
decorrentes de pensão por morte por acidente de 
trabalho:

Processo
CC 166107 / BA
CONFLITO DE COMPETENCIA
2019/0155147-6
Relator(a)
Ministro HERMAN BENJAMIN (1132)
Órgão Julgador
S1 - PRIMEIRA SEÇÃO
Data do Julgamento
28/08/2019
Data da Publicação/Fonte
DJe 18/10/2019
Ementa
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FALECI-
MENTO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRA-
BALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 
1. Conforme entendimento jurisprudencial consa-
grado pelo Superior Tribunal de Justiça, compete 
à Justiça Federal processar e julgar as ações objeti-
vando a concessão ou revisão dos benefícios de pen-
são por morte, ainda que decorrentes de acidente de 
trabalho. A propósito: AgRg no CC 113.675/SP, Rel. 
Ministra Assusete Magalhães, Terceira Seção, DJe 
18/12/2012; CC 119.921/AM, Rel. Ministra Marilza 
Maynard (Desembargadora Convocada do TJ/SE), Ter-
ceira Seção, DJe de 19/10/2012; AgRg no CC 108.477/
MS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 
10/12/2010; AgRg no CC 107.796/SP, Rel. Min. Arnaldo 
Esteves Lima, DJe de 7/5/2010; CC 89.282/RS, Rel. Min. 
Jane Silva (Desembargadora Convocada do TJ/MG, DJ 
de 18/10/2007; AgRg no CC 139.399/RJ, Rel. Ministro 
Olindo Menezes (Desembargador convocado do TRF 

1ª Região), Primeira Seção, DJe 2/3/2016; AgRg no CC 
112.710/MS, Rel. Min. Og Fernandes, DJe de 7/10/2011. 
2. Conflito de Competência conhecido para determi-
nar a competência do Juízo suscitado, qual seja, a 2ª 
Vara do Juizado Especial Federal de Vitória da Con-
quista/BA.

A posição foi reafirmada em 12/06/2024:

PROCESSO
CC 197182 / RN
CONFLITO DE COMPETENCIA
2023/0162894-8
RELATOR
Ministro AFRÂNIO VILELA (1187)
ÓRGÃO JULGADOR
S1 - PRIMEIRA SEÇÃO
DATA DO JULGAMENTO
12/06/2024
DATA DA PUBLICAÇÃO/FONTE
DJe 18/06/2024
EMENTA
PREVIDENCIÁRIO  E PROCESSUAL CIVIL. CON-
FLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENSÃO 
POR MORTE. FALECIMENTO DE SEGURADO 
EM DECORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRABA-
LHO. BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCI-
ÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 
CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDE-
RAL DA 5ª REGIÃO, ORA SUSCITADO.
1. Cinge-se a controvérsia em definir a competência 
para o processamento e o julgamento de ação ajuizada 
contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
objetivando a concessão do benefício previdenciário de 
pensão por morte de segurado vítima do acidente aéreo 
ocorrido em 31/5/2009, no voo 447 da companhia aérea 
Air France. Segundo consta da petição inicial, a Justiça 
do Trabalho reconheceu o vínculo empregatício com a 
empresa Geokinetics Geophysical do Brasil LTDA, na 
função de comandante de embarcação, e concedeu aos 
dependentes do de cujus indenização pela morte de-
corrente de acidente de trabalho.
2. A jurisprudência do STJ pacificou entendimento 
segundo o qual compete à Justiça Federal processar 
e julgar as ações de concessão ou revisão do benefí-
cio previdenciário de pensão por morte, ainda que o 
falecimento do segurado tenha decorrido de acidente 
de trabalho.
3. A concessão do benefício de pensão por morte, in-
dependentemente das circunstâncias do falecimento 
do segurado, possui natureza previdenciária, e não aci-
dentária típica, o que torna competente a Justiça Fede-
ral para o processamento e o julgamento do feito, afas-
tando-se a aplicação das Súmulas 15/STJ; e 501/STF.
4. Conflito de competência conhecido para declarar a 
competência do Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião, ora suscitado.
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Por outro lado, em 2023 o STF reafirmou a 
competência da Justiça Estadual:

ARE 1417655 AgR
Órgão julgador: Primeira Turma
Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES
Julgamento: 08/08/2023
Publicação: 27/09/2023
Ementa
EMENTA: AGRAVO INTERNO. RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CUMPRI-
MENTO DE SENTENÇA. IRSM FEVEREIRO/1993. 
TÍTULO JUDICIAL. REVISÃO DA RMI.  PEN-
SÃO  POR  MORTE. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁ-
RIO DECORRENTE DE  ACIDENTE DE TRABA-
LHO.  COMPETÊNCIA  DA JUSTIÇA ESTADUAL. 
TEMA 414 DA REPERCUSSÃO GERAL. INCIDÊN-
CIA 1. Recurso Extraordinário em que se debate, à luz 
do art. 109, I, da Constituição Federal, a competência, 
se da Justiça Federal ou da Justiça Comum, para análi-
se de ação em que se pretende a atualização monetária 
de benefício acidentário de titularidade da recorrida 
relativamente ao cômputo do IRSM (índice de reajuste 
do salário mínimo) de fevereiro de 1994. 2. O Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região reconheceu a  compe-
tência da Justiça Federal para julgamento da causa. 3. 
A respeito da matéria, o SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL no julgamento do RE 638.483-RG, Rel. Min. 
PRESIDENTE, Tema 414 da Repercussão Geral, fixou 
a seguinte tese: “Compete à Justiça Comum Estadu-
al julgar as ações acidentárias que, propostas pelo 
segurado contra o Instituto Nacional do Seguro So-
cial (INSS), visem à prestação de benefícios relativos 
a  acidentes de trabalho.” 4. Diversamente do apon-
tado pelo acórdão recorrido, a presente causa versa 
sobre benefício previdenciário decorrente de aciden-
te de trabalho. 5. Agravo Interno a que se nega provi-
mento. Na forma do art. 1.021, §§ 4º e 5º, do Código de 
Processo Civil de 2015, em caso de votação unânime, 
fica condenado o agravante a pagar ao agravado multa 
de um por cento do valor atualizado da causa, cujo de-
pósito prévio passa a ser condição para a interposição 
de qualquer outro recurso (à exceção da Fazenda Públi-
ca e do beneficiário de gratuidade da justiça, que farão 
o pagamento ao final).

Desta forma, temos uma manifesta divergên-
cia entre o STF e o STJ a respeito da competência 
jurisdicional para julgar demandas previdenciárias 
envolvendo a pensão por morte fruto de acidente 
de trabalho:

A) STF: Justiça Estadual;
B) STJ: Justiça Federal.
Tecnicamente, razão assiste ao STF, pois o 

fato de ter havido morte do segurado não tem o 
condão de desnaturar o acidente de trabalho, cujo 
titular é o dependente.

O que está por trás da posição do STJ, e que 
obviamente não está dito nas suas decisões, é que 

o fundamento de o STJ pronunciar a incompetên-
cia estadual decorre da maior celeridade da Justiça 
Federal no país na grande maioria das localidades.

Vale frisar que a competência da Justiça Esta-
dual também abarca os benefícios decorrentes do 
acidente de trabalho por equiparação (artigo 21, da 
Lei 8.213/91), conforme correto entendimento do 
STJ:

Informativo 542 – “DIREITO PROCESSUAL CI-
VIL E PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA PARA 
JULGAR PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE-
CORRENTE DE ÓBITO DE EMPREGADO ASSAL-
TADO NO EXERCÍCIO DO TRABALHO.
Compete à Justiça Estadual – e não à Justiça Fede-
ral – processar e julgar ação que tenha por objeto a 
concessão de pensão por morte decorrente de óbito 
de empregado ocorrido em razão de assalto sofrido 
durante o exercício do trabalho. Doutrina e juris-
prudência firmaram compreensão de que, em regra, 
o deslinde dos conflitos de competência de juízos em 
razão da matéria deve ser dirimido com a observância 
da relação jurídica controvertida, notadamente no que 
se refere à causa de pedir e ao pedido indicados pelo 
autor da demanda. Na hipótese, a circunstância afir-
mada não denota acidente do trabalho típico ou pró-
prio, disciplinado no caput do art. 19 da Lei 8.213/1991 
(Lei de Benefícios da Previdência Social), mas acidente 
do trabalho atípico ou impróprio, que, por presunção 
legal, recebe proteção na alínea “a” do inciso II do art. 
21 da Lei de Benefícios. Nessa hipótese, o nexo causal 
é presumido pela lei diante do evento, o que é compa-
tível com o ideal de proteção ao risco social que deve 
permear a relação entre o segurado e a Previdência So-
cial. Desse modo, o assalto sofrido no local e horário 
de trabalho equipara-se ao acidente do trabalho, e o di-
reito à pensão por morte decorrente do evento inespe-
rado e violento deve ser apreciado pelo juízo da Justiça 
Estadual, nos termos do art. 109, I, parte final, da CF 
combinado com o art. 21, II, “a”, da Lei 8.213/1991. CC 
132.034-SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado 
em 28/5/2014”.

Por sua vez, entende a 3ª Seção do STJ que as 
demandas envolvendo benefícios previdenciários 
por acidente de trabalho dos segurados especiais 
deverão tramitar na Justiça Federal:

“PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPE-
TÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE 
SEGURADO ESPECIAL, NA CONDIÇÃO DE TRA-
BALHADOR RURAL, PARA FINS DE CONCESSÃO 
DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. PARECER DO MPF 
PELA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é assen-
te quanto à competência residual da Justiça Estadual 
para processar demanda relativa a acidente de traba-
lho. Entretanto, a comprovação da qualidade de se-
gurado especial, para fins de concessão de benefício 
perante a Autarquia Previdenciária, como no caso, é 



305

Cap. 11 • PROCESSO JUDICIAL PREVIDENCIÁRIO

matéria estranha à competência da Justiça Estadual, 
devendo ser a demanda processada pela Justiça Fede-
ral, nos termos do art. 109, I da CF.
2. Somente seria possível o processamento da presente 
ação no Juízo Estadual, se a Comarca do domicílio do 
segurado não fosse sede de Vara Federal, o que, entre-
tanto, não configura a hipótese dos autos.
3. Conflito de Competência conhecido para declarar a 
competência do Juízo Federal da 17a.Vara da Subseção 
Judiciária de Petrolina da Seção Judiciária de Pernam-
buco, o suscitante, para processar e julgar a presente 
demanda, inobstante o parecer do MPF” (CC 86.797, 
de 22/08/2007).

O argumento manejado pela 3ª Seção do STJ 
é impertinente. Isso porque o reconhecimento da 
qualidade de segurado especial é questão prejudi-
cial à concessão do benefício por acidente de tra-
balho, tendo a Justiça Estadual plena competência 
para tanto.

De efeito, a competência constitucional da 
Justiça Estadual para julgar as ações contra o 
INSS para a postulação e revisão de benefícios 
por acidente de trabalho é irrestrita, de modo que 
é de todo inaceitável essa fundamentação da 3ª 
Seção do STJ.

O FONAJEF, em 2017, aderiu a esse posiciona-
mento:

Enunciado nº 187
São da competência da Justiça Federal os pedidos de 
benefícios ajuizados por segurados especiais e seus 
dependentes em virtude de acidentes ocorridos nessa 
condição.

No entanto, tal posicionamento foi revisto 
pela 1ª Seção do STJ, firmando tese de que os be-
nefícios por acidente de trabalho postulados por 
segurados especiais e seus dependentes devem ser 
postulados na Justiça Estadual:

AgInt no CC 152187 / MT
S1 - PRIMEIRA SEÇÃO
13/12/2017
1. A Terceira Seção, à época em que detinha compe-
tência para matéria previdenciária, firmou entendi-
mento de que, no caso de segurado especial, a conces-
são de benefícios acidentários seria de competência 
da Justiça Federal.
3. Considerando que a qualidade de segurado é con-
dição sine qua non para a concessão de qualquer be-
nefício, seja acidentário ou previdenciário, tem-se, 
consequentemente, que ela não serviria de critério 
para definir a competência, restando analisar, ape-
nas, a causa de pedir e o pedido.
4. Diante das razões acima expostas e do teor das 
Súmulas 15/STJ e 501/STF, chega-se à conclusão de 
que deve ser alterado o entendimento anteriormente 
firmado pela Terceira Seção, a fim de se reconhecer 

a competência da Justiça estadual para a concessão 
de benefícios derivados de acidente de trabalho aos 
segurados especiais.

Vale registrar que as aposentadorias da pes-
soa com deficiência (LC 142/2013) por idade e 
por tempo de contribuição não possuem código 
de concessão decorrente do acidente de trabalho, 
pois a causa de pedir é a deficiência, e não a causa 
da deficiência.

Ao que parece a causa de pedir próxima é a 
deficiência e apenas a causa de pedir remota é o 
acidente de trabalho, quando a deficiência é aci-
dentária. Nesta situação, o STJ pronunciou a in-
competência da Justiça Federal:

Processo
CC 183143 / RS
CONFLITO DE COMPETENCIA
2021/0313677-4
Relator(a)
Ministra ASSUSETE MAGALHÃES (1151)
Órgão Julgador
S1 - PRIMEIRA SEÇÃO
Data do Julgamento
10/11/2021
Data da Publicação/Fonte
DJe 12/11/2021
Ementa
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CON-
FLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDI-
DO DE APOSENTADORIA DE PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA, DECORRENTE DE ACIDENTE 
DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR AS 
LIDES DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRA-
BALHO. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA 15/STJ. 
PRECEDENTES. CONFLITO CONHECIDO, PARA 
DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO ESTADU-
AL SUSCITANTE. I. Conflito Negativo de Compe-
tência, instaurado entre o Juízo Federal da 2ª Vara 
de Caxias do Sul - SJ/RS, suscitado, e o Juízo de Di-
reito da Vara de Flores da Cunha - RS, suscitante. 
II. Na origem, trata-se de pedido de aposentadoria por 
tempo de contribuição, com contagem reduzida, pre-
vista para o segurado portador de deficiência, na forma 
dos arts. 2º e 3º da Lei Complementar 142/2013. III. 
Sustenta a parte autora que sofreu acidente do tra-
balho - “na empresa FBF/Haldex, que lhe provocou 
amputação traumática do antebraço entre o cotove-
lo e o punho, gozou de auxílio-doença no período 
de 30/09/2001 a 15/03/2004, convertido em auxílio-
-acidente a partir de 16/03/2004 (...) Ainda gozou 
dos benefícios de auxílio-doença nos períodos de 
25/07/2006 a 21/01/2008, de 04/07/2015 a 05/08/2015 
e de 23/12/2017 e 08/02/2018” -, sendo portador de 
deficiência, decorrente do acidente do trabalho, com 
direito à aposentadoria com contagem reduzida, 
regulamentada pela Lei Complementar 142/2013. 
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IV. Prevalece nesta Corte o entendimento de que “a 
competência para julgar as demandas que objetivam 
a concessão de benefício previdenciário relacionado a 
acidente de trabalho deve ser determinada em razão do 
pedido e da causa de pedir contidos na petição inicial. 
Isto porque, a definição do juiz competente é anterior 
a qualquer outro juízo de valor a respeito da demanda” 
(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.522.998/ES, Rel. Mi-
nistro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 25/09/2015). Na mesma linha: STJ, 
REsp 1.655.442/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJA-
MIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/04/2017. V. No 
caso, a causa de pedir está diretamente atrelada à de-
ficiência decorrente do acidente de trabalho, cujo grau 
será definido em avaliação médica e funcional, como 
prevê o art. 70-A do Decreto 3.048/99. VI. Na forma da 
jurisprudência, “caso o órgão julgador afaste a confi-
guração do nexo causal, a hipótese é de improcedência 
do pleito de obtenção do benefício acidentário, e não de 
remessa à Justiça Federal. Nessa hipótese, caso entenda 
devido, pode a parte autora intentar nova ação no juízo 
competente para obter benefício não-acidentário, pos-
to que diversos o pedido e a causa de pedir” (STJ, CC 
152.002/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 19/12/2017). VII. No caso, 
o autor postulou também o reconhecimento judicial 
de períodos laborados em atividades rurais e espe-
ciais, que requer sejam somados ao período de traba-
lho como portador de deficiência decorrente de aci-
dente do trabalho, para a concessão de aposentadoria 
por tempo de contribuição de segurado portador de 
deficiência, com contagem reduzida, na forma da Lei 
Complementar 142/2013. Caso entenda o Juízo Esta-
dual competente pela impossibilidade de cumulação 
de pedidos, na forma do art. 327 do CPC/2015, deverá 
dar aos demais pedidos a solução processual cabível, 
sem interferir, entretanto, na sua competência para 
processar e julgar as pretensões relacionadas com a 
deficiência decorrente do acidente do trabalho. VIII. 
Conflito conhecido, para declarar competente o Juízo 
de Direito da Vara de Flores da Cunha - RS, o suscitan-
te, para o processo e o julgamento da lide.

As revisionais de benefícios por acidente de 
trabalho também deverão tramitar na Justiça Es-
tadual. Trata-se, inclusive, de posição firmada pela 
1ª Seção do STJ:

PROCESSO
AgRg no CC 135327 / ES
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COM-
PETÊNCIA
2014/0197202-3
RELATOR
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141)
ÓRGÃO JULGADOR
S1 - PRIMEIRA SEÇÃO
DATA DO JULGAMENTO
24/09/2014
DATA DA PUBLICAÇÃO/FONTE
DJe 02/10/2014

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRA-
VO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO 
DE  COMPETÊNCIA  INSTAURADO ENTRE JUÍ-
ZOS ESTADUAL E FEDERAL. REVISÃO DA REN-
DA  MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ DECORRENTE DE  ACIDEN-
TE  DE  TRABALHO.  ART. 109, I, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. SÚMULAS 501/STF E 15/STJ. COM-
PETÊNCIA  DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. O Parquet requer a reconsideração da decisão pro-
ferida em conflito negativo de competência, para que 
seja reconhecida a competência da Justiça Federal.
2. A decisão ora agravada asseverou que o conflito ne-
gativo de competência foi instaurado em autos de ação 
revisional de renda mensal inicial de aposentadoria por 
invalidez decorrente de acidente do trabalho, apoiada 
na petição inicial, fixando a  competência  da Justiça 
estadual.
3. O agravante sustenta que a causa de pedir remota 
não é oriunda de acidente do trabalho. Por isso a natu-
reza previdenciária do benefício atrairia a  competên-
cia da Justiça Federal.
4. Todavia, a decisão merece ser mantida pelos seus 
próprios fundamentos. Isto porque a interpretação 
a ser dada à expressão causas decorrentes de  aci-
dente do trabalho é ampla, deve compreender: (1) as 
causas de acidente do trabalho referidas no art. 109, 
I, da Constituição, (2) a Súmula 15/STJ (“Compete à 
justiça estadual processar e julgar os litígios decor-
rentes de  acidente  do  trabalho”), (3) a Súmula 501/
STF (“Compete à justiça ordinária estadual o proces-
so e o julgamento, em ambas as instâncias, das cau-
sas de  acidente  do  trabalho,  ainda que promovidas 
contra a união, suas autarquias, empresas públicas 
ou sociedades de economia mista”), e, também, os 
pedidos de revisão delas decorrentes.
5. Da releitura do processo, depreende-se que a causa 
de pedir está contida em acidente do trabalho. Por isso 
a decisão deve ser mantida pelos seus próprios funda-
mentos.
6. Agravo regimental não provido.

No mesmo sentido o STF:

ARE 1417655 AgR
Órgão julgador: Primeira Turma
Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES
Julgamento: 08/08/2023
Publicação: 27/09/2023
Ementa
EMENTA: AGRAVO INTERNO. RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CUMPRIMEN-
TO DE SENTENÇA. IRSM FEVEREIRO/1993. TÍ-
TULO JUDICIAL.  REVISÃO  DA RMI. PENSÃO 
POR MORTE.  BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO 
DECORRENTE DE  ACIDENTE  DE  TRABALHO. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. TEMA 
414 DA REPERCUSSÃO GERAL. INCIDÊNCIA 1. 
Recurso Extraordinário em que se debate, à luz do 
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art. 109, I, da Constituição Federal, a competência, se 
da Justiça Federal ou da Justiça Comum, para análise 
de ação em que se pretende a atualização monetária 
de  benefício  acidentário de titularidade da recorrida 
relativamente ao cômputo do IRSM (índice de reajuste 
do salário mínimo) de fevereiro de 1994. 2. O Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região reconheceu a compe-
tência da Justiça Federal para julgamento da causa. 3. 
A respeito da matéria, o SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL no julgamento do RE 638.483-RG, Rel. Min. 
PRESIDENTE, Tema 414 da Repercussão Geral, fi-
xou a seguinte tese: “Compete à Justiça Comum Es-
tadual  julgar as ações acidentárias que, propostas 
pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS), visem à prestação de  benefícios  rela-
tivos a  acidentes  de  trabalho.” 4. Diversamente do 
apontado pelo acórdão recorrido, a presente cau-
sa versa sobre  benefício  previdenciário decorrente 
de acidente de  trabalho. 5. Agravo Interno a que se 
nega provimento. Na forma do art. 1.021, §§ 4º e 5º, 
do Código de Processo Civil de 2015, em caso de vo-
tação unânime, fica condenado o agravante a pagar ao 
agravado multa de um por cento do valor atualizado da 
causa, cujo depósito prévio passa a ser condição para a 
interposição de qualquer outro recurso (à exceção da 
Fazenda Pública e do beneficiário de gratuidade da jus-
tiça, que farão o pagamento ao final).

Vale frisar que se cuida de competência absolu-
ta, cabendo ao juiz pronunciá-la de ofício a qualquer 
tempo, sob pena de nulidade dos atos decisórios, 
em observância ao Princípio do Juiz Natural, não se 
perpetuando a competência pela inércia do réu.

No entanto, a jurisprudência do STJ admite a 
manutenção de tutela de urgência proferida por 
juiz absolutamente incompetente:

INFORMATIVO 524 - DIREITO PROCESSUAL CI-
VIL. MEDIDA DE URGÊNCIA DECRETADA POR 
JUÍZO ABSOLUTAMENTE INCOMPETENTE.
Ainda que proferida por juízo absolutamente incom-
petente, é válida a decisão que, em ação civil públi-
ca proposta para a apuração de ato de improbidade 
administrativa, tenha determinado, até que haja 
pronunciamento do juízo competente, a indisponi-
bilidade dos bens do réu a fim de assegurar o ressar-
cimento de suposto dano ao patrimônio público. De 
fato, conforme o art. 113, § 2º, do CPC, o reconheci-
mento da incompetência absoluta de determinado juí-
zo implica, em regra, nulidade dos atos decisórios por 
ele praticados. Todavia, referida regra não impede que 
o juiz, em face do poder de cautela previsto nos arts. 
798 e 799 do CPC, determine, em caráter precário, me-
dida de urgência para prevenir perecimento de direito 
ou lesão grave ou de difícil reparação. REsp 1.038.199-
ES, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 7/5/2013.

Este entendimento foi reforçado pelo CPC de 
2015, pois o seu artigo 64, §4º aduz que, “salvo de-
cisão judicial em sentido contrário, conservar-
-se-ão os efeitos de decisão proferida pelo juízo 

incompetente até que outra seja proferida, se for 
o caso, pelo juízo competente”.

Todavia, na hipótese de mandado de segurança 
contra autoridade do INSS, mesmo que a causa de pe-
dir seja decorrente de acidente de trabalho, a compe-
tência para o seu julgamento permanecerá na Justiça 
Federal, pois prevalece a competência funcional para 
o julgamento do writ.

Este, inclusive, é o posicionamento tradicional 
do STJ:

“CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. COMPETENCIA. CRITERIOS DE FIXAÇÃO. 
ATO DE AUTORIDADE FEDERAL. SENTENÇA 
PROFERIDA POR JUIZ ESTADUAL INCOMPETEN-
TE. ANULAÇÃO. – EM SEDE DE MANDADO DE 
SEGURANÇA, A COMPETENCIA PARA O PRO-
CESSO E JULGAMENTO E DEFINIDA SEGUNDO 
A HIERARQUIA FUNCIONAL DA AUTORIDADE 
COATORA, NÃO ADQUIRINDO RELEVANCIA A 
MATERIA DEDUZIDA NA PEÇA DE IMPETRA-
ÇÃO. – COMPETE A JUSTIÇA FEDERAL CONHE-
CER DE MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA O 
ATO DE AUTORIDADE AUTARQUIA FEDERAL, 
AINDA QUE SE DISCUTA MATERIA RELACIO-
NADA A LEGISLAÇÃO ACIDENTARIA DE NATU-
REZA PREVIDENCIARIA. – SOMENTE NAS HIPO-
TESES EM QUE O JUIZ ESTADUAL SE ENCONTRA 
INVESTIDO POR JURISDIÇÃO DE COMPETENCIA 
FEDERAL, CABE AO TRIBUNAL FEDERAL REE-
XAMINAR, EM GRAU DE APELAÇÃO, A SENTEN-
ÇA POR ELE PROLATADA, A TEOR DO INSCRITO 
NO ART. 108, II, AD CF/1988. – NO CASO, NÃO 
TENDO O TRIBUNAL DE JUSTIÇA ANULADO A 
SENTENÇA EMANADA DE JUIZ ESTADUAL IN-
COMPETENTE, E CERTO QUE ESTA CORTE, POR 
FORÇA DE SUA JURISDIÇÃO, DEVE DECLARAR 
A NULIDADE DOS ATOS DECISORIOS PRATICA-
DOS POR JUIZ INCOMPETENTE, E FIXAR, DESDE 
LOGO, O JUIZO COMPETENTE. – CONFLITO NÃO 
CONHECIDO. REMESSA DOS AUTOS AO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL8” (g.n.).
PROCESSO
CC 111123 / ES
CONFLITO DE COMPETENCIA
2010/0050172-5
RELATOR
Ministro CASTRO MEIRA (1125)
ÓRGÃO JULGADOR
S1 - PRIMEIRA SEÇÃO
DATA DO JULGAMENTO
10/11/2010
DATA DA PUBLICAÇÃO/FONTE
DJe 22/11/2010
EMENTA

8. CC 18.239, 3ª Seção, de 13.11.1996.
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PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGA-
TIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS ES-
TADUAL E FEDERAL.  MANDADO  DE  SE-
GURANÇA.  AUTORIDADE IMPETRADA. 
CHEFE DA AGÊNCIA DO  INSS  EM SER-
RA/ES. RETIFICAÇÃO DE ATO ADMI-
NISTRATIVO. BENEFÍCIO PREVIDENCI-
ÁRIO. CLASSIFICAÇÃO EQUIVOCADA. 
AUXÍLIO-DOENÇA CATALOGADO COMO  ACI-
DENTE  DE  TRABALHO.  COMPETÊNCIA FEDE-
RAL. CRITÉRIO RATIONE AUCTORITATIS. PRE-
CEDENTES.
1. Cuida-se de conflito negativo de competência ins-
taurado entre o Juízo Federal da 2ª Vara Cível da Seção 
Judiciária do Estado do Espírito Santo, o suscitado, e 
o Juízo de Direito da Vara Especializada em Aciden-
tes  de  Trabalho  de Vitória, o suscitante, nos autos 
de  mandado  de  segurança  impetrado por MZ Infor-
mática Ltda contra ato supostamente abusivo e ilegal 
do Chefe da Agência da Previdência Social do INSS no 
Município de Serra/ES, por meio do qual pretende a 
impetrante a retificação de ato administrativo.
2. Noticiam os autos que a autoridade coatora, errone-
amente, indicou no ato administrativo impugnado a 
ocorrência de acidente de  trabalho (Código 91) como 
causa do afastamento do empregado Marcos Rodrigues 
Martins, embora a licença, na verdade, tenha se dado 
em razão de doença (Código 31), o que gerou conse-
quências previdenciárias mais gravosas para o empre-
gador.
3. Embora a discussão tangencie o tema afeto à conces-
são de benefício previdenciário, a competência interna, 
por força do que dispõe o art. 9º, § 1º, II, do Regimento 
do STJ, é da Primeira Seção, pois o que pretende a im-
petrante é a anulação de ato administrativo, com retifi-
cação do registro do benefício concedido a seu empre-
gado de acidente de trabalho (Código 91) para auxílio 
doença (Código 31).
4. A competência para o julgamento de mandado de se-
gurança é estabelecida em razão da função ou da cate-
goria funcional da autoridade indicada como coatora 
(ratione auctoritatis), sendo irrelevante a matéria tra-
tada na impetração, a natureza do ato impugnado ou a 
pessoa do impetrante. Precedentes.
5. No caso, a autoridade indigitada coatora é o Che-
fe da Agência da Previdência Social no Município 
de Serra/ES, autoridade pública federal vincula-
da ao  Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 
Tratando-se de autoridade federal, a competência para 
julgamento do feito é da Justiça Federal de Primeira 
Instância, ainda que a matéria possa, de algum modo, 
tangenciar o tema relativo à concessão do benefício 
de acidente de trabalho.
6. Ainda que assim não fora, não se trata, na espécie, 
de demanda acidentária, mas de  mandado  de  segu-
rança que visa a retificação de um ato administrativo. 
7. Conflito de competência conhecido para declarar 
competente o Juízo Federal da 2ª Vara Cível da Seção 
Judiciária do Estado do Espírito Santo, o suscitado.

No mesmo sentido a posição atual do STJ no 
julgamento do Conflito de Competência 123.518, 
julgado pela 1ª Seção e publicado em 19.09.2012:

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PRE-
VIDENCIÁRIO.MANDADO DE SEGURANÇA. RES-
TABELECIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 
OBSERVÂNCIA DA QUALIFICAÇÃO DA AUTORI-
DADE IMPETRADA. ATOS DE MÉDICO PERITO 
E DO SUPERINTENDENTE DO INSS.COMPETÊN-
CIA DO JUÍZO DA JUSTIÇA FEDERAL”

Porém, há decisões recentes do STJ no senti-
do que deve se aplicar o art. 109, § 3º, da Consti-
tuição aos mandados de segurança, a fim de per-
mitir o ajuizamento da demanda no domicílio 
do autor, tendo em vista o objetivo de facilitar o 
acesso à Justiça. 

Nesse sentido: (AgInt no CC 153.138/DF, Rel. Mi-
nistro Gurgel de Faria, Primeira Seção, julgado em 
13/12/2017, DJe 22/2/2018; AgInt no CC153.724/DF, 
Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Seção, 
julgado em 13/12/2017, DJe 16/2/2018; AgInt no CC 
150.269/AL, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira 
Seção, julgado em 14/6/2017, DJe 22/6/2017; AgInt no 
CC 154470 / DF, Rel. Min. OG Fernandes, Primeira 
Seção, julgado em 11/04/2018, DJe 18/04/2018).

Ademais, as ações acidentárias seguiram no 
passado o rito sumário, por força de determinação 
contida no artigo 129, inciso II, da Lei 8.213/91, 
tendo ainda prioridade de conclusão dos processos 
administrativos.

No entanto, vale frisar que com o advento do 
CPC de 2015 (art. 3189), não mais existe distinção 
entre o rito comum ordinário e sumário, passando 
a existir um único rito comum, observada a regra 
de transição do artigo do artigo 1.04610.

De arremate, insta noticiar que tramita no 
Congresso Nacional com grande vontade polí-
tica a PEC 278/2008, que objetiva retirar a com-
petência da Justiça Estadual para julgar as ações 
acidentárias propostas contra o INSS, o que será 
bem recebido pelos segurados e seus dependentes.

A origem histórica desta competência era faci-
litar o acesso à Justiça quando os segurados mais 

9. Art. 318. Aplica-se a todas as causas o procedimento comum, salvo dis-
posição em contrário deste Código ou de lei.

 Parágrafo único. O procedimento comum aplica-se subsidiariamente 
aos demais procedimentos especiais e ao processo de execução.

10. Art. 1.046. Ao entrar em vigor este Código, suas disposições se aplicarão 
desde logo aos processos pendentes, ficando revogada a Lei no 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973.

 § 1º As disposições da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, relativas ao 
procedimento sumário e aos procedimentos especiais que forem revo-
gadas aplicar-se-ão às ações propostas e não sentenciadas até o início 
da vigência deste Código.
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necessitavam, ou seja, quando sofriam acidentes de 
trabalho, vez que a Justiça Federal não era dotada 
de uma boa interiorização.

Logo, considerando o processo de expansão da 
Justiça Federal no interior do país, bem como o fato 
de normalmente ser mais célere que a Justiça Esta-
dual, o que é comprovado claramente no Estado da 
Bahia, por exemplo, não mais se justifica essa regra 
constitucional.

1.3. Competência estadual por delegação

A Justiça Estadual também poderá julgar cau-
sas previdenciárias não acidentárias por delegação 
de competência, sendo investida de jurisdição fe-
deral, quando for conveniente ao segurado ou ao 
seu dependente.

De acordo com o artigo 109, §3º, em sua re-
dação original da Constituição Federal, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no 
foro do domicílio dos segurados ou beneficiári-
os, as causas em que forem parte instituição de 
previdência social e segurado, sempre que a co-
marca não seja sede de vara do juízo federal, e, 
se verificada essa condição, a lei poderá permitir 
que outras causas sejam também processadas e 
julgadas pela Justiça Estadual.

Esta hipótese de delegação de competência ob-
viamente abarcava não só as ações propostas pelos 
segurados contra o INSS, mas também as intenta-
das por seus dependentes, que se enquadram como 
beneficiários, se na sede da comarca inexistir vara 
federal11.

Como não se trata de competência originária, 
mas de mera delegação, os recursos não serão dire-
cionados ao Tribunal de Justiça, e sim ao Tribunal 
Regional Federal da respectiva Região.

Evidente que se o segurado reside em localida-
de cuja sede possui Vara da Justiça Federal, inexis-
tirá a competência delegada, pois esta pressupõe a 
inexistência de Vara Federal.

Nesse sentido, o acertado posicionamento do 
STF no Tema 820 em Repercussão Geral:

Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 
820 da repercussão geral, deu provimento ao recurso 
extraordinário para, reformado o acórdão, declarar 

11. Nesse sentido, se pronunciou o TRF da 3ª Região, ao julgar a AC 426.661, 
em 19.04.2004, que “a delegação de competência à justiça estadual para 
processar e julgar feitos de natureza previdenciária – art. 109, § 3º, CF 
– abrange, igualmente, ação versando sobre o pedido de obtenção de 
auxílio-reclusão por pessoa não vinculada à Previdência Social, eis que 
o seu espírito é a facilitação do acesso à Justiça, tendo sempre em vista 
amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, ci-
dadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria”.

competente, para julgar ação movida por segurado, o 
Juizado Especial Federal de Botucatu, da 31ª Subseção 
da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, nos termos 
do voto do Relator, vencido parcialmente o Ministro Ale-
xandre de Moraes. Foi fixada a seguinte tese: “A compe-
tência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição 
Federal, da Justiça comum, pressupõe inexistência de 
Vara Federal na Comarca do domicílio do segurado”. 
Plenário, Sessão Virtual de 26.2.2021 a 5.3.2021.

 Q Importante:

No entanto, o dispositivo foi modificado pela 
Emenda 103/2019, passando a dispor da seguinte 
forma: “§3° Lei poderá autorizar que as causas de 
competência da Justiça Federal, em que forem parte 
instituição de previdência social e segurado, pos-
sam ser processadas e julgadas na justiça estadual, 
quando a comarca do domicílio do segurado não 
for sede de vara federal”.

Antes da reforma, a competência delegada 
era automática. Agora depende de lei federal de 
regulamentação, que já existia (Lei 5.010/66):

“Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar 
Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais 
são competentes para processar e julgar:
III - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias 
por segurados ou beneficiários residentes na Comarca, 
que se referirem a benefícios de natureza pecuniária”.

Entende-se que essa regra da Lei 5.010/66 foi 
recebida tanto pela CF/1988 quanto pela atual re-
forma, de modo que nada será modificado em um 
primeiro momento.

No entanto, já tramitava no Congresso Nacio-
nal em fase avançada o PL 2.999/2019, que promo-
veu alteração na Lei 5.010/66 através da Lei 13.876, 
de 20 de setembro de 2019:

“Art. 15. Quando a Comarca não for sede de Vara Federal, 
poderão ser processadas e julgadas na Justiça Estadual:
.................................................................................................
III - as causas em que forem parte instituição de previ-
dência social e segurado e que se referirem a benefícios 
de natureza pecuniária, quando a Comarca de domicí-
lio do segurado estiver localizada a mais de 70 km (se-
tenta quilômetros) de Município sede de Vara Federal;
.................................................................................................
§ 1º Sem prejuízo do disposto no art. 42 desta Lei e no 
parágrafo único do art. 237 da Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo Civil), poderão os 
Juízes e os auxiliares da Justiça Federal praticar atos e 
diligências processuais no território de qualquer Mu-
nicípio abrangido pela seção, subseção ou circunscri-
ção da respectiva Vara Federal.
§ 2º Caberá ao respectivo Tribunal Regional Federal 
indicar as Comarcas que se enquadram no critério de 
distância previsto no inciso III do caput deste artigo.” 
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Dessa forma, pela Lei 13.876/2019, a competên-
cia federal delegada será extinta quando a Comarca 
de domicílio do beneficiário da previdência social 
distar até 70 km de alguma Vara da Justiça Federal, 
cabendo ao TRF editar uma lista de comarcas.

A intenção é reduzir custos administrativos do 
Poder Executivo e do Judiciário, mantendo a delega-
ção de competência apenas para distâncias maiores 
(acima de 70 km) em que não é razoável exigir via-
gens do beneficiário da previdência social.

A apuração da distância deverá observar o de-
slocamento real, e não em linha reta, conforme 
tabelas disponíveis em ferramentas de órgãos ofici-
ais, Google Maps ou similares, nos termos da Res-
olução CJF n. 705, de 27 de abril de 2021.

Essa norma não entrou em vigor na data da 
sua publicação em 23/9/2019. Sua vigência é pre-
vista apenas para 1/1/2020. Entende-se que a no-
va Lei 13.876/2019 foi precoce. Isso porque deve-
ria ter sido editada após a publicação da reforma 
constitucional.

Avaliando o texto constitucional originário 
(23/9/2019) no dia da publicação da Lei 13.876/2019 
e antes da reforma constitucional, nota-se que hou-
ve uma indevida restrição à competência jurisdi-
cional delegada, não existindo no Brasil o fenôme-
no da constitucionalidade superveniente.

Um problema ainda mais grave na Lei 13.876/2019 
é que esta silenciou sobre os processos que tramitam 
na Justiça Estadual sob o palio da delegação federal 
de competência nas Comarcas em que em 1/1/2020 
haverá a extinção da delegação, pois distam até 70 
Km de uma Vara da Justiça Federal.

Por certo, a fim de se livrar de um enorme acervo 
acumulado, os juízes estaduais irão remeter os proces-
sos ainda não sentenciados para os juízes federais. Es-
tes, por certo, não aceitarão, e irão suscitar ao STJ mi-
lhares e milhares conflitos negativos de competência 
jurisdicional, entupindo ainda mais a Corte Superior.

Tudo isso seria evitado se a Lei 13.876/2019 ti-
vesse regulado o tema. Entendo que a redistribui-
ção de processos ajuizados na Justiça Estadual até 
31/12/2019 não deve ocorrer. 

De acordo com o artigo 43 do CPC, “determina-se 
a competência no momento do registro ou da distri-
buição da petição inicial, sendo irrelevantes as mo-
dificações do estado de fato ou de direito ocorridas 
posteriormente, salvo quando suprimirem órgão ju-
diciário ou alterarem a competência absoluta”.

Como não há supressão de órgão jurisdicional, as-
sim como a competência era concorrente entre a Justiça 
Federal (Seção ou Subseção Judiciária) e a Justiça Esta-
dual investida de jurisdição federal quando o segurado 
residia em localidade que não era sede da Justiça Fede-
ral, entende-se que a determinação de competência na 
data da propositura da ação não deve ser modificada.

Ademais, é razoável aplicar por analogia o 
artigo 25 da Lei 10.259/2001, que diz que “não se-
rão remetidas aos Juizados Especiais as demandas 
ajuizadas até a data de sua instalação”.

Não é razoável que as Varas Federais recebam 
um enorme passivo da Justiça Estadual, compro-
metendo o seu funcionamento regular.

Felizmente, o Conselho da Justiça Federal pre-
veniu o problema ao editar a Resolução 602, de 
11/11/2019, prevendo que “as ações, em fase de co-
nhecimento ou de execução, ajuizadas anteriormente 
a 1º de janeiro de 2020, continuarão a ser processa-
das e julgadas no juízo estadual, nos termos em que 
previsto pelo § 3º do art. 109 da Constituição Federal, 
pelo inciso III do art. 15 da Lei n. 5.010, de 30 de maio 
de 1965, em sua redação original, e pelo art. 43 do Có-
digo de Processo Civil”, vedando a redistribuição.

A mesma posição foi tomada pelo STJ até o jul-
gamento do IAC 6:

Tema/IAC 6 Situa-
ção

Admiti-
do

Órgão 
Julga-

dor
PRIMEIRA SEÇÃO Assuntos

Questão 
submetida a 
julgamento

Efeitos da Lei nº 13.876/2019 na modificação de competência para o processamento e julgamento 
dos processos que tramitam na Justiça Estadual no exercício da competência federal delegada.

Anotações 
Nugep

Incidente admitido por decisão monocrática do relator, ad referendum da Primeira Seção, em decisão 
publicada em 18/12/2019.
 
Em Questão de Ordem apresentada pelo Ministro relator Mauro Campbell Marques, a Primeira Se-
ção admitiu o Incidente de Assunção de Competência, nos termos do Acórdão publicado no DJe de 
25/9/2020.
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Informações 
Complemen-

tares

A Primeira Seção, em Acórdão publicado em 25/9/2020, em caráter liminar, determinou "a manuten-
ção da imediata suspensão, em todo o território nacional, de qualquer ato destinado a redistri-
buição de processos pela Justiça Estadual (no exercício da jurisdição federal delegada) para a 
Justiça Federal, até o julgamento definitivo do presente Incidente de Assunção de Competência 
no Conflito e Competência", referente aos processos iniciados anteriormente a 1º/1/2020, os quais 
deverão ter regular tramitação e julgamento, independentemente do julgamento do presente Inci-
dente de Assunção de Competência no Conflito de Competência.

Ramo do 
Direito DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO

Processo Tribunal de 
Origem Relator Admissão Julga-

do em

Acórdão 
Publica-

do em

Embargos 
de Decla-

ração

Trânsito 
em Jul-

gado

CC 170051/RS  JFRS
MAURO 

CAMPBELL 
MARQUES

18/12/2019 
25/09/2020 - - - -

Não obstante isto, ao julgar o IAC 6 no CC 
170051, a Corte Especial do STJ achou um jeito 
de conservar a Lei 13.876/2019, mesmo com a sua 
publicação sendo anterior à vigência da Emenda 
103/2019:

Processo
IAC no CC 170051 / RS
INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA 
NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA
2019/0376717-3
Relator(a)
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141)
Órgão Julgador
S1 – PRIMEIRA SEÇÃO
Data do Julgamento
21/10/2021
Data da Publicação/Fonte
DJe 04/11/2021
Ementa
INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA 
NOS AUTOS DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
AÇÕES DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIO, EXCE-
TO AS DE ÍNDOLE ACIDENTÁRIA. JUÍZOS FE-
DERAL E ESTADUAL INVESTIDO NA JURISDI-
ÇÃO DELEGADA. ART. 109, §3º, DA CF. EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 103/2019. LEI FEDERAL Nº 
13.876/2019.
1 – Trata-se de incidente de assunção de competência, 
instaurado com fulcro nos arts. 947, § 2º, do CPC/2015 
e 271-B do RISTJ, que visa examinar o campo de vigên-
cia das alterações promovidas pela Emenda Constitu-
cional 103/2019 e pela Lei nº 13.876/2019 no instituto 
da competência delegada previsto no § 3º do artigo 109 
da Constituição Federal de 1988.
2 – O presente incidente foi proposto nos autos do 
conflito negativo de instaurado entre o Juízo Fede-
ral da 21ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio 
Grande do Sul e o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de 
Guaíba/RS, em autos de ação previdenciária, ajuizada 

em 4/5/2018, por segurado em face do Instituto Na-
cional do Seguro Social, objetivando o restabeleci-
mento de aposentadoria por invalidez com o adicio-
nal de grande invalidez.
3 – A controvérsia em questão está afeta ao instituto da 
competência delegada conferida, pelo texto constitu-
cional, à Justiça Estadual para o julgamento de causas 
envolvendo o Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS, as quais, dada a natureza jurídica envolvida e os 
interesses tutelados na lide, deveriam ser julgadas pela 
Justiça Federal.
4 – É fato que os Juízes Estaduais, por determinação 
constitucional, recebem, excepcionalmente por delega-
ção, e não por assunção, competência previdenciária de 
matéria federal. Tanto é assim que o art. 109, § 4º, da CF 
c/c 108, II da CF/88 traz clara previsão de que o recurso 
cabível contra decisão da Justiça Estadual será sempre 
encaminhado à jurisdição do Tribunal Regional Fe-
deral na área de jurisdição do juiz de primeiro grau. 
Nesse sentido, CC 114.650/SP, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Primeira Seção, DJe 17/05/2011.
5 – Outra importante observação, extraída de aba-
lizada corrente de processualistas capitaneado por 
Dinamarco, está no fato de a hipótese tratar-se foros 
concorrentes, sendo de exclusivo arbítrio do autor a 
propositura de ação no local de sua preferência e sem 
possibilidade de a escolha ser impugnada pelo adversá-
rio. Consequências dessa asserção:
5.1 Sendo a Justiça Federal organizada em Seções e 
Subseções, o Juiz Federal com competência incidente 
sobre o domicílio da parte – ainda que não haja uma 
sede de Vara Federal – terá competência originária 
para julgamento da causa. E caso essa localidade não 
seja sede de Vara Federal, o Juiz Estadual terá compe-
tência delegada para julgamento da causa, não caben-
do, pois, ao INSS se insurgir contra a opção feita pelo 
autor da ação.
5.2 Haverá competência do Juízo Estadual somente 
quando não existir sede de Vara Federal na localida-
de em questão. Estar a comarca abrangida pela juris-
dição de vara federal não é o mesmo que ser sede de 
vara federal. Sobre o ponto, nos autos do leading case 
CC 39.324/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 
24/09/2003, esta Corte firmou compreensão no sentido 
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de que ulterior instalação de vara federal extingue a 
competência delegada.
6 – A questão de direito a ser dirimida restou assim 
delimitada: “Efeitos da Lei nº 13.876/2019 na modifica-
ção de competência para o processamento e julgamen-
to dos processos que tramitam na Justiça Estadual no 
exercício da competência federal delegada”. A propósi-
to, cita-se a nova redação do dispositivo: “§ 3º Lei po-
derá autorizar que as causas de competência da Justiça 
Federal em que forem parte instituição de previdência 
social e segurado possam ser processadas e julgadas na 
justiça estadual quando a comarca do domicílio do se-
gurado não for sede de vara federal.”
7 – Tese da Associação Brasileira dos Advogados 
Previdenciários que na qualidade de amicus curiae, 
aponta a ocorrência de inconstitucionalidade à Lei nº 
13.876/19 rejeitada. Conforme voto de Sua Excelência 
Ministra Maria Thereza de Assis Moura, proferido em 
procedimento administrativo no Conselho da Justiça 
Federal do SEI 0006509-2019.4.90.8000 e que deu ori-
gem à Resolução CJF 603/2019, enquanto tal argumen-
to exige a ocorrência de modificação de competência 
absoluta prevista em norma constitucional originária; 
a hipótese encerra apenas a delimitação de seu alcan-
ce, permanecendo, pois, hígida, a jurisdição da Justiça 
Federal.
8 – As alterações promovidas pela Lei nº 13.876/19 são 
aplicáveis aos processos ajuizados após a vacatio legis 
estabelecida pelo art. 5º, I. Os feitos em andamento, es-
tejam eles ou não em fase de execução, até essa data, 
continuam sob a jurisdição em que estão, não havendo 
falar, pois, em perpetuação da jurisdição. Em consequ-
ência, permanecem hígidos os seguinte entendimen-
tos jurisprudenciais em vigor: i) quando juiz estadual 
e juiz federal entram em conflito, a competência para 
apreciar o incidente é do Superior Tribunal de Justiça 
(CF, art. 105, I, d, in fine); ii) se o conflito se estabelece 
entre juiz estadual no exercício da jurisdição federal 
delegada e juiz federal, competente será o Tribunal Re-
gional Federal.
9 – Nos termos da Resolução 603/2019, CJF: i) defini-
ção de quais Comarcas da Justiça Estadual se enqua-
dram no critério de distância retro referido caberá ao 
respectivo TRF (ex vi do art. 3º da Lei nº 13.876/2019), 
através de normativa própria; ii) por questão de orga-
nização judiciária, a delegação deve considerar as áreas 
territoriais dos respectivos TRFs. Consequentemen-
te, à luz do art. 109, § 2º, da CF, o jurisdicionado não 
pode ajuizar ação na Justiça Federal de outro Estado 
não abrangido pela competência territorial do TRF 
com competência sobre seu domicílio. Ainda que haja 
vara federal em até 70km dali (porém na área de outro 
TRF), “iii) observadas as regras estabelecidas pela Lei 
n. 13.876, de 20 de setembro de 2019, bem como por 
esta Resolução, os Tribunais Regionais Federais farão 
publicar, até o dia 15 de dezembro de 2019, lista das 
comarcas com competência federal delegada.” e iv)”As 
ações, em fase de conhecimento ou de execução, ajui-
zadas anteriormente a 1º de janeiro de 2020, continua-
rão a ser processadas e julgadas no juízo estadual.”
10 – Tese a ser fixada no incidente de assunção de 
competência: “Os efeitos da Lei nº 13.876/2019 na 
modificação de competência para o processamento 

e julgamento dos processos que tramitam na Justi-
ça Estadual no exercício da competência federal de-
legada insculpido no art. 109, § 3º, da Constituição 
Federal, após as alterações promovidas pela Emen-
da Constitucional 103, de 12 de novembro de 2019, 
aplicar-se-ão aos feitos ajuizados após 1º de janeiro 
de 2020. As ações, em fase de conhecimento ou de 
execução, ajuizadas anteriormente a essa data, con-
tinuarão a ser processadas e julgadas no juízo esta-
dual, nos termos em que previsto pelo § 3º do art. 109 
da Constituição Federal, pelo inciso III do art. 15 da 
Lei n. 5.010, de 30 de maio de 1965, em sua redação 
original.”
11 – Dispositivo: Como a ação fora ajuizada em 
4/5/2018 deve ser reconhecida a competência do Juízo 
de Direito da 1ª Vara Cível de Guaíba – RS, o suscitado, 
para processar e julgar a ação.

Ademais, para definição das comarcas dotadas 
de competência delegada federal deverá ser consi-
derada a distância entre o centro urbano do Muni-
cípio sede da comarca estadual e o centro urbano 
do Município sede da vara federal mais próxima, 
em nada interferindo o domicílio do autor, consi-
derando a tabela de distâncias indicada pelo Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE 
ou em outra ferramenta de medição de distâncias 
disponível.

Observadas as regras estabelecidas pela Lei n. 
13.876, de 20 de setembro de 2019, os Tribunais Re-
gionais Federais fizeram publicar, até o dia 15 de 
dezembro de 2019, lista das comarcas com compe-
tência federal delegada.

Entrementes, não vem se aplicando esta hipó-
tese de competência delegada à Justiça Estadual na 
hipótese de o INSS figurar como autor da deman-
da, pois o objetivo da norma foi facilitar o acesso 
do segurado ao Poder Judiciário, conforme correta 
jurisprudência:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COM-
PETÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA PELO INSS VER-
SANDO O CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO OBTIDO MEDIANTE FRAU-
DE.COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FE-
DERAL. I – Em ação movida pelo INSS para obter 
o cancelamento de benefício previdenciário obtido 
mediante fraude, é incompetente a Justiça Estadual 
para o seu julgamento, por afigurar-se inviável a in-
vocação da competência federal delegada prevista 
no § 3º do artigo 109 da Magna Carta, dado o seu 
caráter social, tese de há muito referendada pelo Co-
lendo Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual 
se trata de garantia instituída em favor do segurado 
e que visa garantir o acesso dos segurados à justiça, 
sob pena de subverter, por vias transversas, a regra 
geral de distribuição de competência funcional pre-
vista no artigo 109, I, da C.F. já aventado. II – A Sú-
mula nº 150 do Colendo Superior Tribunal de Justiça 
estabelece competir à Justiça Federal decidir sobre a 
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